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ANEXO I – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

– ATRIBUIÇÃO DE CARGOS

1. NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

1.1. Enfermeiro: 

Descrição Sintética: Auxiliar os médicos no atendimento a pacientes; prestar serviços de enfermagem nos 
estabelecimentos de assistência médico-hospitalar do Município. 

Descrição Analítica: Auxiliar os médicos no atendimento a pacientes; atender os pacientes nos serviços de sua 
competência; apresentar relatório dos trabalhos desenvolvidos, quando solicitado pelos superiores; fazer curativos, 
aplicar vacinas e injeções, responder pela observância de prescrições médicas relativas a doentes, ministrar remédios 
e zelar pelo bem-estar e segurança dos doentes, supervisionar a esterilização do material de sala de operações, 
atender casos urgentes, no hospital, na via pública ou a domicílio, auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas, 
supervisionar os serviços de higienização dos doentes, bem como das instalações, promover o abastecimento de 
material de enfermagem, orientar serviços de isolamento de doentes, ajudar o motorista a transportar os doentes na 
maca, executar atividades e afins.  

 

1.2. Fisioterapeuta: 

Descrição Sintética: Prestas assistência fisioterápica em nível de prevenção, tratamento e recuperação de sequelas 
em ambulatórios, hospitais ou órgãos afins. 

Descrição Analítica: Executar atividades técnicas específicas de fisioterapia para tratamento em entorses, fraturas em 
vias de recuperação, paralisias, perturbações circulatórias e enfermidades nervosas por meios físicos, geralmente de 
acordo com as prescrições médicas; planejar e orientar as atividades fisioterápicas de cada paciente em função de seu 
quadro clínico; fazer avaliações fisioterápicas com vistas à determinação da capacidade funcional; participar de 
atividades de caráter profissional, educativa ou recreativa organizadas sob controle médico e que tenham por objetivo 
a readaptação física ou mental dos incapacitados; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução 
das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

1.3. Fonoaudiólogo: 

Descrição Sintética: Desenvolver trabalhos de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita e oral, voz 
e audição; realizar terapia fonoaudiológicas na área de comunicação oral e escrita, voz e audição, bem como em 
aperfeiçoamento dos padrões de fala e voz. 

Descrição Analítica: Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz 
e audição; participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; 
realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar o aperfeiçoamento 
dos padrões da voz e fala; colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências; projetar, dirigir ou efetuar 
pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, privadas, autárquicas e mistas; dirigir serviços de 
fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, privados, autárquicos e mistos; supervisionar profissionais e alunos em 
trabalhos teóricos e práticos de fonoaudiologia; assessorar órgãos e estabelecimentos públicos autárquicos, privados 
ou mistos no campo de audiofonologia; participar de Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos 
preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos, dar parecer fonoaudiológico, na área de comunicação oral e escrita, 
voz e audição; realizar outras atividades afins. 

 

1.4. Nutricionista: 

Descrição Sintética: Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação em estabelecimentos 
do Município. 

Descrição Analítica: Planejar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, 
educação e de outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a estocagem, preparação, conservação 
e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria proteica, racionalidade e economicidade dos regimes 
alimentares; prestar orientação dietética por ocasião da alta hospitalar; promover avaliação nutricional e do consumo 
alimentar das crianças; promover adequação alimentar considerando necessidades específicas da faixa etária 
atendida; promover programas de educação alimentar e nutricional, visando crianças, pais, professores, funcionários e 
direção; elaborar cardápios dentro dos padrões pré-estabelecidos; aplicar testes de aceitabilidade para introdução de 
novos alimentos; verificar o cumprimento de cardápios aprovados, a qualidade dos serviços oferecidos, a quantidade 
entregue e a aceitação por parte do alunado; avaliar alunos portadores de patologias e encaminhar dieta adequada 
para atendimento de suas necessidades; desenvolver e executar projetos de educação escolar e nutricional para serem 
aplicados à comunidade escolar; articular-se com a equipe pedagógica da Rede Municipal de Ensino para planejamento 
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de atividades de educação alimentar; interagir com o Conselho de Alimentação Escolar no exercício das atividades de 
fiscalização, orientando o cumprimento das exigências do programa de Alimentação Escolar; elaborar capacitações 
para manipuladores de alimentos para programas de controle e prevenção dos distúrbios nutricionais (obesidade, 
desnutrição, doenças crônicas); orientar o correto armazenamento e o controle dos estoques de gêneros alimentícios 
e materiais de limpeza nas unidades educacionais; capacitar estagiários de ensino médio e superior para atividades 
nas cozinhas das unidades educacionais; acompanhar os trabalhos realizados pelos técnicos das empresas 
terceirizadas contratadas para o fornecimento da alimentação escolar; realizar atividades educativas na comunidade 
escolar, também extensiva às famílias dos alunos; elaborar estratégias de comunicação para divulgação das atividades 
através de jornais, cartazes, rádios, informativos; atender usuários individualmente em caso de necessidade; promover 
espaços de discussão do cuidado, reuniões e atendimento compartilhados constituindo processo de aprendizado 
coletivo; estimular o consumo de alimentos saudáveis produzidos regionalmente; promover de forma interssetorializada 
ações para realização de hortas comunitárias; executar atendimento individualizado de pais de alunos, orientando sobre 
alimentação da criança e da família; integrar a equipe multidisciplinar com participação plena na atenção prestada à 
clientela; cumprir e fazer cumprir a legislação do Programa de Alimentação; colaborar com as autoridades de 
fiscalização profissional e/ou sanitária; planejar e ministrar cursos e eventos de educação alimentar e visando a 
conscientização dos profissionais da área quanto ao seu papel na saúde coletiva; desenvolver pesquisa e estudos 
relacionados à sua área de atuação; colaborar na formação de profissionais, orientando estágios e participando de 
treinamento; efetuar controle periódico dos trabalhos executados; controlar a estocagem, preparação, conservação e 
distribuição dos alimentos, a fim de contribuir para a melhoria proteica, racionalidade e economicidade dos regimes 
alimentares; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 
executar tarefas afins e correlatas, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

1.5. Professor – Séries Iniciais: 

Síntese dos Deveres: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades da 
escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da 
qualidade de ensino. 

Exemplos de Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; levantar 
e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os 
mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar 
registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-classe; realizar trabalho integrado com o apoio 
pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias 
e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano 
político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação. 

 

1.6. Professor de Educação Infantil: 

Síntese dos Deveres: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades da 
escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da 
qualidade de ensino. 

Exemplos de Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; levantar 
e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os 
mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar 
registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-classe; realizar trabalho integrado com o apoio 
pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias 
e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano 
político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação. 

 

1.7. Psicólogo: 

Descrição Sintética: Executar atividades nos campos de psicologia aplicada ao trabalho, de orientação na área escolar 
e da clínica psicológica. 

Descrição Analítica: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação das condições pessoais 
do servidor; proceder a análise dos cargos e funções sob o ponto-de-vista psicológico, estabelecendo os requisitos 
necessários ao desempenho dos mesmos; efetuar pesquisas sobre atitudes, comportamentos, moral, motivação, tipos 
de liderança; averiguar causas de baixa produtividade; assessorar o treinamento em relações humanas; fazer 
psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento clínico, para tratamento dos casos; fazer 
exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais, bem como para contemplação com 
bolsas de estudos; empregar técnicas como testes de inteligência e personalidade, observações de conduta, etc, 
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atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial ou portadora de desajustes familiares 
ou escolares, encaminhando-se para escolas ou classes especiais; formular hipóteses de trabalho para orientar as 
explorações psicológicas, médicas e educacionais; apresentar o caso estudado e interpretado à discussão em 
seminário; realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico 
necessário ao estudo dos casos; elaborar relatórios de trabalhos desenvolvidos; redigir a interpretação final após o 
debate e aconselhamento indicado a cada caso, conforme as necessidades psicológicas, escolares, sociais e 
profissionais do indivíduo; manter atualizado o prontuário de cada caso estudado, fazendo os necessários registros; 
manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela Psicologia; executar tarefas afins. 

 

2. NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 

 

2.1. Técnico em Enfermagem: 

Descrição Sintética: Atender os serviços ambulatoriais e gerais das unidades sanitárias; auxiliar os demais 
profissionais da área de saúde no atendimento aos pacientes. 

Descrição Analítica: Atender os serviços ambulatoriais e gerais das unidades sanitárias; dirigir e controlar os trabalhos 
que lhe são atribuídos; apresentar relatório dos trabalhos desenvolvidos, quando solicitado pelos superiores; fazer 
curativos, aplicar vacinas e injeções, responder pela observância de prescrições médicas relativas a doentes, ministrar 
remédios e zelar pelo bem-estar e segurança dos doentes, supervisionar a esterilização de equipamentos, atender 
casos urgentes, no hospital, na via pública ou a domicílio, auxiliar os médicos nos tratamentos a doentes, supervisionar 
os serviços de higienização dos doentes, bem como das instalações, promover o abastecimento de material de 
enfermagem, orientar serviços de isolamento de doentes, ajudar o motorista a transportar os doentes na maca, executar 
atividades afins. 

 

2.2. Técnico em Segurança do Trabalho: 

Descrição Sintética: Elaborar, participar da elaboração e implementar política de saúde e segurança no trabalho 
(SST); realizar auditoria, acompanhamento e avaliação na área; identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, 
qualidade de vida e meio ambiente. Desenvolver ações educativas na área de saúde e segurança no trabalho; participar 
de perícias e fiscalizações e integram processos de negociação. Participar da adoção de tecnologias e processos de 
trabalho; gerenciar documentação de SST; investigar, analisar acidentes e recomendar medidas de prevenção e 
controle. 

Descrição Analítica: Elaborar e participar da elaboração da política de SST: Planejar a política de saúde e 
segurança do trabalho; identificar a política administrativa da instituição; diagnosticar condições gerais da área de SST; 
analisar tecnicamente as condições ambientais de trabalho; comparar a situação atual com a legislação; avaliar e 
comparar os referenciais legais da política a ser implantada; mostrar o impacto econômico de implantação da política; 
desenvolver sistema de gestão de SST; negociar a aplicabilidade da política; participar de reforma e elaboração de 
normas regulamentadoras. 

Implantar a política de SST: Divulgar a política na instituição ou empresa; administrar dificuldades de implantação; 
coordenar equipes multidisciplinares; acompanhar a implantação da política de SST; acompanhar as equipes 
multidisciplinares para avaliação; gerenciar aplicabilidade da política de SST; estabelecer programas, projetos e 
procedimentos de melhoria; elaborar e acompanhar programas preventivos e corretivos; desenvolver programas, 
projetos e procedimentos de melhoria Implantar procedimentos técnicos e administrativos; emitir ordem de serviço; 
acompanhar ordem de serviço; promover ação conjunta com a área de saúde. 

Realizar auditoria, acompanhamento e avaliação na área de SST: Avaliar o ambiente de trabalho; interpretar 
indicadores de eficiência e eficácia dos programas implantados; validar indicadores de eficiência e eficácia; avaliar as 
atividades da organização versus os programas oficiais de SST e outros; adequar a política de SST às disposições 
legais; identificar indicadores para replanejamento do sistema; adotar metodologia de pesquisas quantitativas e 
qualitativas; verificar o nível de atendimento e perspectivas de avanço; verificar implementação de ações preventivas 
e corretivas; avaliar o desempenho do sistema; estabelecer mecanismos de intervenção. 

Identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente: Utilizar metodologia 
científica para avaliação; realizar inspeção; realizar análise preliminar de risco; elaborar e participar de laudos 
ambientais; estudar a relação entre as ocupações dos espaços físicos com o desenvolvimento sustentável; avaliar 
procedimentos de atendimentos emergenciais; participar do sistema de gestão ambiental; registrar procedimentos 
técnicos; supervisionar procedimentos técnicos; emitir parecer técnico. 

Desenvolver ações educativas na área de SST: Identificar as necessidades educativas em SST; promover ações 
educativas em SST; elaborar cronograma de ações educativas de segurança e saúde do trabalho; elaborar recursos e 
materiais didáticos de ações educativas de segurança e saúde; interagir com equipes multidisciplinares; disponibilizar 
material e recursos didáticos; formar multiplicadores; implementar intercâmbio entre técnicos de segurança do trabalho; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA/RS - Edital de Abertura – Concurso Público nº 1/2025            10/06/2025 15:28 – Rev 6 - final 

 
Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                      
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                        e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                         37 

difundir informações; utilizar métodos e técnicas de comunicação; avaliar ações educativas de segurança e saúde; 
participar dos programas de humanização do ambiente de trabalho; orientar órgãos públicos e comunidade para o 
atendimento de emergências ambientais; participar de ações emergenciais. 

Participar de perícias e fiscalizações: Elaborar laudos periciais; atuar como perito; interagir com os setores 
envolvidos; propor medidas e soluções; acompanhar processos nas diversas esferas judiciárias. 

Integrar processos de negociação: Orientar as partes em SST; utilizar o referencial legal; promover reuniões com as 
contratadas; exigir o cumprimento das cláusulas contratuais relativas à SST; assessorar nas negociações; elaborar 
cláusulas de SST para acordos e negociações coletivas. 

Participar da adoção de tecnologias e processos de trabalho: Analisar a aplicação de tecnologia; avaliar impacto 
da adoção; estabelecer procedimentos seguros e saudáveis; inspecionar implantação; estabelecer formas de controle 
dos riscos associados; emitir parecer sobre equipamentos, máquinas e processos. 

Gerenciar documentação de SST: Elaborar manual do sistema de gestão de SST; elaborar normas de procedimentos 
técnicos e administrativos; produzir anexos de atualização; gerar relatórios de resultados; documentar procedimentos 
e normas de sistemas de segurança; controlar atualização de documentos, normas e legislação; revisar documentação 
de SST; atualizar registros; organizar banco de dados; alimentar rede de informações. 

Investigar acidentes: Selecionar metodologia para investigação de acidentes; analisar causas de acidentes; 
determinar causas de acidentes; identificar perdas decorrentes do acidente; elaborar relatório de acidente de trabalho; 
propor recomendações técnicas; verificar eficácia das recomendações. 

Utilizar recursos de informática. 

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

3. NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

 

3.1. Agente Comunitário de Saúde: 

Descrição Sintética: Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e acompanhamento de ações 
preventivas de saúde nos domicílios e na comunidade. 

Descrição Analítica: realização do cadastramento de famílias; participação na realização de diagnóstico demográfico 
e perfil econômico da comunidade, na descrição do perfil do meio-ambiente a da área de abrangência, na realização 
do levantamento das condições de saneamento básico e realização do mapeamento de sua área de abrangência; 
realização de acompanhamento de micro áreas de risco, realização da programação das visitas domiciliares, elevando 
sua frequência nos domicílios que apresentam situações que requeiram atenção especial; atualização das fixas de 
cadastramento dos componentes das famílias; execução de vigilância de crianças menores de um ano, consideradas 
em situação de risco, acompanhamento do crescimento e do desenvolvimento das crianças de zero a cinco anos; 
promoção da imunização de rotina às crianças e gestantes, encaminhando-as ao serviço de referência ou criando 
alternativas de facilitação de acesso; promoção do aleitamento materno exclusivo; monitoramento de doenças; 
orientação de adolescentes e familiares na prevenção de doenças, gravidez precoce e uso de drogas; identificação e 
encaminhamento das gestantes para o serviço de pré-natal na unidade de saúde de referência; realização de visitas 
domiciliares periódicas para monitoramento de gestantes e recém-nascidos; realização de ações educativas sobre 
método de planejamento familiar; realização de ações educativas referentes ao climatério; realização de unidades de 
educação nutricional nas famílias e na comunidade; realização de atividades de educação em saúde bucal na família 
com ênfase no grupo infantil; busca ativa das doenças infectocontagiosas; apoio de inquéritos epidemiológicos ou 
investigação de sustos ou ocorrência de doenças de notificação compulsória; supervisão dos eventuais componentes 
da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com doenças crônicas; realização de atividades de prevenção da 
saúde do idoso; identificação e inserção social dos portadores de deficiência; orientação para a prevenção e controle 
das doenças endêmicas; realização de ações para a sensibilização das famílias e da comunidade para abordagem dos 
direitos humanos; estimulação da participação comunitária para ações que visem a melhoria da qualidade de vida da 
comunidade; outras ações de atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 

 

3.2. Agente de Combate a Endemias: 

Descrição Sintética: Executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, a serem 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes indicadas pelo SUS, bem como participar de ações educativas e 
coletivas, nos domicílios e na comunidade em geral. 

Descrição Analítica: Proceder visitas e levantamento de índice para identificar a existência de focos de doenças 
contagiosas; visitas em pontos estratégicos como oficinas, borracharias, cemitérios, firmas, sucatas; realizar o 
mapeamento da localização das residências das áreas de risco para a comunidade, assim como dos pontos de referência 
no dia-a-dia da comunidade; identificar às micro áreas de risco, no território da comunidade: locais que apresentam 
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algum tipo de perigo à saúde das pessoas que moram ali, como exemplo, esgoto a céu aberto, água de poço, isolamento 
da comunidade; realização de visitas domiciliares; ações coletivas e educativas junto à comunidade através da promoção 
de reuniões e encontros com diferentes grupos; ação intersetorial em áreas como educação, colaboração com o poder 
local e conselhos municipais de saúde; realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice e 
descobrimento de focos no município e distritos infestados e em armadilhas e pontos estratégicos não infectados; orientar 
a população com relação aos meios de evitar a proliferação de vetores e realizar a eliminação de meios de evitar a 
proliferação de vetores e realizar e eliminação de criadouros, tendo como medida complementar e controle mecânico 
(remoção, destruição, vedação etc... ); utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicado para cada 
situação no combate de dengue; executar o tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle 
mecânico, aplicando larvicidas autorizadas conforme orientação técnica para todos os vetores existentes; encaminhar 
aos serviços de saúde os casos suspeitos de dengue; proceder a visita a postos de coletas de triatomíneos em todas as 
localidades do interior; outras tarefas correlatas; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; 
registrar, para controle das ações de saúde, doenças e outros agravos à saúde; estimular a participação da comunidade 
nas políticas-públicas de saúde; fazer identificação e tratamento de focos de vetores com manuseio de inseticidas e 
similares; coletar materiais para exames laboratoriais; participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor 
de saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida; orientar a população, objetivando a eliminação 
de fatores que propiciem o surgimento de possíveis doenças; trabalhar no combate de doenças; desenvolver ações de 
educação e vigilância à saúde; informar o setor de vigilância na hipótese de constatar resistência de colaboração por 
parte dos munícipes; manter atualizado o cadastro de informações e outros registros; desenvolver outras atividades 
pertinentes à função de Agente. 

 

3.3. Almoxarife: 

Descrição Sintética: Receber e conferir produtos; armazenar produtos e materiais; controlar estoque e organizar 
almoxarifado; registrar documentos de lançamentos; distribuir produtos. 

Descrição Analítica: Verificar pedidos de produtos; Verificar notas fiscais; Conferir lacres e prazos de validade dos 
produtos; Auxiliar na carga e descarga de produtos; Conferir lotes e produtos perecíveis; Codificar itens; Endereçar e 
encaminhar produtos para armazenagem; Conferir amarração dos paletes; Conferir quantidade dos produtos e 
especificações; Comunicar os setores requisitantes quando do recebimento das mercadorias; Verificar e atentar-se 
para os prazos de entrega dos produtos; Verificar se a entrega dos produtos atendeu as solicitações e contratos de 
compra; Devolver produtos com defeitos; Garantir que a mercadoria chegue para o requisitante no prazo estipulado; 
Definir o modo de armazenamento, áreas e tipo de produto; Empilhar caixas; Direcionar o transporte da mercadoria 
para área definida; Colocar produtos em prateleiras, porta paletes, refrigeradores, etc; Controlar temperatura dos 
refrigeradores; Receber requisição para separar produtos; Separar produtos de acordo com o seu gênero (alimentícios, 
higiene, etc.); Lançar entradas e saídas de notas fiscais e mercadorias, utilizando recursos de informática; Controlar 
mercadorias de alta e baixa rotatividade; Fazer previsão mensal de; Arquivar requisições já concluídas; Dar entrada 
nos materiais que chegam, cadastrando produtos no sistema; Codificar notas; Registrar baixa de itens; Solicitar 
reposição de estoque; Registrar prazos de entrega; Emitir notas fiscais; Atentar-se para a quantidade dos produtos 
solicitados e os despaches; Verificar, através do sistema, a presença de possíveis erros existentes no estoque; Separar 
notas por rota; Separar itens por setor; Distribuir mercadorias por destinatário; Embalar e etiquetar produtos, quando 
necessário; Anotar códigos nas caixas de controle; Acompanhar carregamento e descarregamento dos produtos; 
Auxiliar no controle patrimonial; Outras ações de atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 

 

3.4. Atendente de Creche II:  

Descrição Sintética: Executar atividades de orientação e recreação infantil. 

Descrição Analítica: Executar atividades diárias de recreação, de artes, entretenimento e rítmicas sob a orientação 
de profissional da educação; acompanhar as crianças em passeios, visitas e festividades sociais em auxílio ao 
professor; executar, orientar e auxiliar as crianças no que refere a higiene pessoal; auxiliar na alimentação; servir as 
refeições e auxiliar as crianças menores a se alimentar, auxiliar as crianças a desenvolverem a coordenação motora, 
mediante exercícios e brinquedos, conforme orientação do professor responsável; observar a saúde e o bem estar das 
crianças comunicando ao professor qualquer alteração ajudando, quando necessário, a levá-las ao atendimento médico 
e ambulatorial; ajudar a ministrar os medicamentos, conforme prescrição médica sob orientação; orientar os pais quanto 
à higiene infantil; comunicar ao professor e à direção da escola qualquer incidente ou dificuldade ocorrida; ajudar o 
professor na apuração da frequência diária e mensal das crianças; executar outras tarefas afins, outras ações de 
atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 

 

3.5. Auxiliar Administrativo: 

Descrição Sintética: Executar tarefas de caráter administrativo e financeiro que envolvam certo grau de complexidade, 
aplicando a legislação pertinente aos serviços municipais. 
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Descrição Analítica: Redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, ofícios, informações, relatórios e 
outros; secretariar reuniões e lavrar atas; efetuar registros e cálculos relativos as áreas tributárias, patrimonial, 
financeira, de pessoal e outras; elaborar documentos referentes a assentamentos funcionais; obter informações e 
fornecê-las aos interessados; auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e implantação de rotinas; elaborar pareceres 
fundamentados na legislação ou em pesquisas efetuadas; exarar despachos interlocutórios ou não, de acordo com a 
orientação do superior hierárquico; revisar atos e informações antes de submetê-las à apreciação das autoridades 
superiores, reunir as informações que se fizerem necessárias para decisões importantes na órbita administrativa; 
estudar a legislação referente ao órgão em que trabalha ou de interesse para o mesmo, propondo as modificações 
necessárias; efetuar pesquisas para o aperfeiçoamento dos serviços; propor a realização de medidas relativas à boa 
administração de pessoal e de outros aspectos dos serviços públicos; redigir ou participar da redação de 
correspondências, pareceres, documentos legais e outros significativos para o órgão; digitar ou datilografar documentos 
redigidos e aprovados; estudar processos referentes a assuntos de caráter geral ou específico e propor soluções; 
interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos de administração geral para fins de aplicação, orientação 
e assessoramento; realizar, sob orientação específica, coleta de preços e licitações para aquisição de material; 
colaborar nos estudos para a organização e a racionalização dos serviços nas unidades da Prefeitura; realizar 
inventários; examinar a exatidão de documentos, conferindo, efetuando registros, observando prazos, datas, posições 
financeiras, informando sobre o andamento do assunto; redigir, rever a redação ou aprovar minutas de documentos 
legais, relatórios, pareceres que exijam pesquisas específicas e correspondências que tratem de assuntos de maior 
complexidade; preparar publicações, e documentos para arquivo; executar a rotina pertinente às secretarias; operar 
microcomputadores; efetuar atendimento ao público, pessoalmente ou por telefone; autuar e acompanhar processos 
administrativos; proceder a conferência dos serviços executados na área de sua competência; executar outras tarefas 
afins. 

 

3.6. Monitor Escolar: 

Descrição Sintética: exercer atribuições de facilitador do processo de inclusão de alunos. 

Descrição Analítica: Atuar na inclusão escolar por auxiliar na permanência do estudante com deficiência em sala de 
aula quando o mesmo necessita desse tipo de apoio; Cuidam da segurança dos alunos nas dependências e 
proximidades da escola e durante o transporte escolar e passeios escolares; Inspecionar o comportamento dos alunos 
no ambiente escolar e durante o transporte escolar; Orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar, 
cumprimento de horários; Ouvir reclamações e analisar os fatos; Prestar apoio às atividades acadêmicas, higiene e 
alimentação; Controlar as atividades livres dos alunos, orientando entrada e saída de alunos, fiscalizando espaços de 
recreação, definindo limites nas atividades livres; Organizar ambiente escolar e providenciar a manutenção; 
Supervisionar e acompanhar os alunos fora de sala de aula, corredores, banheiros, pátio e em eventuais atividades; 
Identificar oportunidades de intervenção para ajudar o aluno a melhorar seu desempenho escolar; Percorrer 
sistematicamente inspecionando as dependências dos prédios escolares; Proibir a entrada de pessoas estranhas e 
outras anormalidades no recinto escolar; Controlar fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhando-as para 
os lugares desejados; Orientar na entrada e saída de alunos da rede municipal de ensino, zelando pelo bem-estar e 
integridade física; Garantir a integridade física e moral de crianças e adolescentes no trajeto de ida e volta até a escola; 
Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim como 
acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios; 
Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar; Orientar e 
auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem o cinto de segurança com atenção voltada à segurança dos alunos 
procurando evitar possíveis acidentes; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior 
imediato. 

 

3.7. Visitador:  

Descrição Sintética: Responsável pelo atendimento domiciliar às famílias, por meio de atividades específicas. 

Descrição Analítica: Realizar o trabalho diretamente com as famílias, orientando-as e capacitando-as para realizar as 
atividades de estimulação para o desenvolvimento integral da criança, desde a gestação. Orientar as famílias sobre as 
atividades de estimulação adequadas a partir do diagnóstico, ou seja, do marco zero. Acompanhar e controlar a 
qualidade das ações educativas realizadas pelas próprias famílias junto às crianças e as ações realizadas pelas 
gestantes. Acompanhar os resultados alcançados pelas crianças e pelas gestantes. Planejar e executar as Modalidades 
de Atenção Individual e Grupal. Planejar e executar seu cronograma de visitas às famílias. Participar da Capacitação 
de Visitadores. Receber a formação e a capacitação necessárias. Comunicar ao órgão competente a percepção e/ou 
identificação de suspeita da violência doméstica e crianças portadoras de deficiência, preencher documentos, elaborar 
relatórios, demais atividades correlatas ao cargo. 

 

4. NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
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4.1. Auxiliar de Serviços Gerais:  

Descrição Sintética: Realização coleta de lixo outros serviços gerais. 

Descrição Analítica: Executar as tarefas necessárias a limpeza das ruas, praças, parques e vias públicas; Varrer ruas, 
praças e vias públicas, recolher dejetos jogados, trabalhar em equipe para realizar a limpeza da cidade, percorrer um 
caminho pré-determinado, recolhendo o lixo jogado ou depositado, colocando em local adequado para sua coleta e 
auxiliando no seu recolhimento; cuidar da manutenção e conservação dos recipientes de lixo; limpar sanitários públicos 
zelando pela conservação e manutenção dos mesmos; efetuar serviços de jardinagem junto a praças e canteiros dos 
logradouros públicos; executar tarefas afins. 

 

4.2. Merendeira:  

Descrição Sintética: preparar e distribuir refeições para atender ao programa alimentar nos estabelecimentos 
educacionais. 

Descrição Analítica: Preparar refeições; distribuir as refeições preparadas, servindo-as conforme rotina 
predeterminada; verificar o estado de conservação e validade dos alimentos; requisitar material e mantimentos, quando 
necessário; receber e armazenar os gêneros alimentícios, de acordo com as normas e instruções estabelecidas, a fim 
de atender aos requisitos de conservação e higiene; proceder à limpeza, lavagem e guarda de pratos, panelas e demais 
utensílios da copa e cozinha; dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha; zelar pela conservação e 
limpeza do local de trabalho; executar outras tarefas correlata; outras ações de atividades a serem definidas de acordo 
com as prioridades locais. 

 

4.3. Motorista:  

Descrição Sintética: Dirigir e conservar automóveis, caminhões e outros veículos automotores do Município. 

Descrição Analítica: Dirigir automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte de passageiros e 
cargas; recolher o veículo à garagem ou a local determinado, quando concluído o serviço do dia; manter os veículos 
em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for 
entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de cargas que lhe forem confiadas; promover 
o abastecimento de combustível, água e óleo; comunicar ao recolher o veículo, qualquer defeito porventura existente, 
verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; 
providenciar a lubrificação quando indicada; fazer reparos de emergência; verificar o grau de densidade e nível de água 
da bateria, bem como a calibragem dos pneus; auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a enfermos, conduzindo 
caixa de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc, dar plantão diurno e noturno quando necessário, obedecer às 
normas e dirigir com atenção e cuidados indispensáveis à segurança do trânsito; executar tarefas afins. 

 

4.4. Operador de Máquinas:  

Descrição Sintética: Operar máquinas rodoviárias, agrícolas tratores e equipamentos móveis. 

Descrição Analítica: Realizar com zelo e perícia os trabalhos que lhe forem confinados; operar veículos motorizados, 
especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeira, carro 
plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; abrir valetas e cortar taludes; proceder escavações, 
transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto de máquinas; lavrar e discar 
terras, obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom 
funcionamento; ajustar as correias transportadoras a pilha pulmão do conjunto de britagem; comunicar ao seu superior 
qualquer anomalia no funcionamento da máquina; zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das 
operações e efetuando os ajustes necessários; pôr em prática medidas de segurança recomendadas para a operação 
e estacionamento da máquina; limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo instruções de manutenção 
do fabricante, bem como providenciar a troca de pneus, quando necessário; acompanhar os serviços de manutenção 
preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; anotar, 
segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, 
conservação e outras ocorrências, para controle de chefias; executar tarefas afins. 

 

4.5. Serviçal:  

Descrição Sintética: Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral e de cozinha; ajudar na remoção ou arrumação 
de móveis e utensílios. 

Descrição Analítica: Fazer o serviço de faxina em geral, remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e 
equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e toaletes; auxiliar na 
arrumação e troca de roupa de cama; lavar e encerar assoalhos, lavar e passar vestuários e roupas de cama e mesa; 
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coletar o lixo nos depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos e persianas; varrer pátios; 
fazer café e, eventualmente, servi-lo; fechar portas, janelas e vias de acesso; eventualmente, operar elevadores; 
executar trabalhos rotineiros de cozinha em geral; fazer e servir refeições para pacientes e alunos conforme cardápios 
previamente elaborados; executar tarefas afins. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA/RS - Edital de Abertura – Concurso Público nº 1/2025            10/06/2025 15:28 – Rev 6 - final 

 
Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                      
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                        e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                         42 

ANEXO II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS 

1. PROVAS TEÓRICO-OBJETIVAS 

Cargo Componentes das Provas/ Caráter 
N° de 

Questões 
Pontos/ 
Questão 

N° Mínimo de 
Acertos p/ 

Componente 

Nº mínimo 
de Pontos 

do total 

Nº 
Pontos 
do total 

Nível Superior 
Completo 

(exceto cargos 
de Professores) 

Língua Portuguesa (E/C)* 

Legislação (E/C)* 

Conhecimentos Gerais (E/C)* 

Matemática/Raciocínio Lógico (E/C)* 

Conhecimentos Específicos (E/C) 

10 

10 

05 

05 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

01 

01 

01 

01 

05 

50,00 100,00 

Nível Técnico  

Língua Portuguesa (E/C)* 

Informática Básica (E/C)* 

Legislação (E/C)* 

Matemática/Raciocínio Lógico (E/C)* 

Conhecimentos Específicos (E/C) 

10 

05 

10 

05 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

01 

01 

01 

01 

05 

50,00 100,00 

Professores 

Língua Portuguesa (E/C)* 

Legislação/Estrutura e Funcionamento (E/C)* 

Fundamentos da Educação (E/C)* 

Conhecimento Gerais (E/C) 

Conhecimentos Específicos (E/C) 

10 

10 

10 

05 

05 

2,25 

2,25 

2,25 

2,25 

2,25 

01 

01 

01 

01 

02 

45,00 90,00 

Nível Médio  

Língua Portuguesa (E/C)* 

Informática Básica (E/C)* 

Legislação (E/C)* 

Conhecimentos Gerais (E/C)* 

Matemática/Raciocínio Lógico (E/C)* 

10 

05 

10 

05 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

01 

01 

01 

01 

01 

50,00 100,00 

Nível 
Fundamental 
Incompleto 

Língua Portuguesa (E/C)* 

Legislação (E/C)* 

Conhecimentos Gerais (E/C)* 

Matemática/ Raciocínio Lógico (E/C)*  

15 

10 

05 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

01 

01 

01 

01 

50,00 100,00 

Caráter: (E/C) Eliminatório/Classificatório. 

(*) Essas matérias compõem a Prova Base. 

As questões da Prova Teórico-Objetiva serão de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) e 1 (uma) 
única resposta correta. 

2. OUTRAS ETAPAS 

Cargo 
Componentes das 
Provas/ Caráter (*) 

Nº. mínimo de 
Pontos do total 

Nº. Pontos do 
total 

Professor de Educação Infantil e Professor – Séries Iniciais Prova de Títulos (C) - 10,00** 

Auxiliar de Serviços Gerais, Merendeira, Motorista, Operador de 
Máquinas e Serviçal 

Prova Prática (E) Apto/ Inapto - 

 (*) Caráter:      (C) Classificatório     (E) Eliminatório. 

 (**) Os pontos da Prova de Títulos serão somados aos pontos da Prova Teórico-Objetiva. 
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  ANEXO III – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Publicação do Edital de Abertura 11/06/2025 

Período de Inscrições pela internet, através do site www.fundatec.org.br 
11/06/2025 a 
02/07/2025 

Período para impugnação do Edital de Abertura 
11/06/2025 a 
20/06/2025 

Envio das respostas às impugnações do Edital de Abertura 25/06/2025 

Último dia para entrega do Comprovante de participação como jurado em Tribunal do Júri 03/07/2025 

Último dia para entrega do Laudo Médico dos candidatos inscritos nas cotas das Pessoas com 
Deficiência 

03/07/2025 

Último dia para entrega do Laudo Médico e Documentos Complementares dos candidatos que 
solicitaram atendimento especial para o dia de prova 

03/07/2025 

Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 03/07/2025 

Último dia para alteração das fotos que não foram aceitas, ou seja, que não estão de acordo 
para fins de identificação no dia de prova 

03/07/2025 

Edital de Divulgação das Inscrições Homologadas – Lista Preliminar de Inscritos 10/07/2025 

Período de Recursos Administrativos do Homologação Preliminar das Inscrições, Período de 
Solicitação de Correção de Dados Cadastrais e Formulário Online – Comprovação de Laudo 
Médico e/ou Atendimento Especial para recurso 

11/07/2025 a 
15/07/2025 

Edital de Divulgação das Inscrições Homologadas – Lista Definitiva de Inscritos após análise 
dos recursos 

22/07/2025 

Divulgação da Densidade de Inscritos por cargo 22/07/2025 

Edital de Divulgação da Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas 25/07/2025 

Consulta de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas no site da FUNDATEC 25/07/2025 

Aplicação das Provas Teórico-Objetivas - data provável 03/08/2025 

Disponibilização do Formulário Online para envio das documentações de Atendimentos 
Especiais intempestivos, Identificação Especial e correções de dados cadastrais. 

04/08/2025 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Teórico-Objetivas 04/08/2025 

Publicação dos Modelos dos Cadernos de Questões das Provas Teórico-Objetivas aplicadas 04/08/2025 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos dos Gabaritos Preliminares das Provas 
Teórico-Objetivas 

05/08/2025 a 
07/08/2025 

Último dia para envio das documentações de Atendimentos Especiais intempestivos, 
Identificação Especial e correções de dados cadastrais, através do Formulário Online 

11/08/2025 

Avaliação das documentações de Atendimentos Especiais intempestivos, Identificação Especial 
e correções de dados cadastrais, enviadas através do Formulário Online 

13/08/2025 

Divulgação dos Gabaritos Definitivos das Provas Teórico-Objetivas 03/09/2025 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração dos Gabaritos Preliminares das 
Provas Teórico-Objetivas 

03/09/2025 

Edital de Divulgação das Notas Preliminares das Provas Teórico-Objetivas (com anexo) e 
Disponibilização das Grades de Respostas das Provas Teórico-Objetivas no site da FUNDATEC 

08/09/2025 

Período para emissão do Atestado de comparecimento na Prova Teórico-Objetiva 
09/09/2025 a 
13/10/2025 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos das Notas Preliminares das Provas 
Teórico-Objetivas 

09/09/2025 a 
11/09/2025 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA/RS - Edital de Abertura – Concurso Público nº 1/2025            10/06/2025 15:28 – Rev 6 - final 

 
Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                      
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                        e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                         44 

Edital de Divulgação Notas Definitivas das Provas Teórico-Objetivas e Justificativas para 
Manutenção/Alteração das Notas Preliminares das Provas Teórico-Objetiva 

16/09/2025 

Edital de Divulgação dos Candidatos com Notas Empatadas e Convocação para Sorteio Público 
de Desempate – exceto cargos com prova de títulos 

17/09/2025 

Divulgação da Classificação na Prova Teórica-Objetiva 17/09//2025 

Realização do Sorteio Público de Desempate – exceto cargos com prova de títulos 22/09/2025 

Resultado do Sorteio Público de Desempate 22/09/2025 

EXCETO CARGOS COM 2ª ETAPA 

Edital de Divulgação da Homologação do Resultado Final do Concurso Público – exceto cargos 
com 2ª etapa 

24/09/2025 

CARGOS COM PROVA DE TÍTULOS 

Divulgação da Lista dos Aprovados para Entrega de Títulos 17/09/2025 

Publicação do Formulário Online para Entrega dos Títulos 17/09/2025 

Período para Entrega de Títulos 
18/09/2025 a 
19/09/2025 

Edital de Divulgação das Notas Preliminares da Prova de Títulos 30/09/2025 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos das Notas Preliminares da Prova de 
Títulos 

01/10/2025 a 
03/10/2025 

Edital de Divulgação das Notas Definitivas da Prova de Títulos e Divulgação das Justificativas 
para Manutenção/Alteração das Notas Preliminares da Prova de Títulos 

10/10/2025 

Edital de Divulgação dos Candidatos com notas empatadas e Convocação para Sorteio Público 
de Desempate – cargos com 2ª etapa 

10/10/2025 

Realização do Sorteio Público de Desempate – cargos com outras etapas de caráter 
classificatório 

15/10/2025 

Resultado do Sorteio Público de Desempate – cargos com outras etapas de caráter 
classificatório 

15/10/2025 

Edital de Divulgação da Homologação do Resultado Final do Concurso Público – cargos com 
outras etapas de caráter classificatório 

20/10/2025 

CARGOS COM PROVA PRATICA 

Edital de Convocação para a Prova Prática 19/09/2025 

Realização da Prova Prática 28/09/2025 

Edital de Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Prática 03/10/2025 

Consulta do Formulário de Avaliação da Prova Prática 03/10/2025 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos do Resultado Preliminar da Prova Prática 
06/10/2025 a 
08/10/2025 

Edital de Divulgação do Resultado Definitivo da Prova Prática e Divulgação das Justificativas 
para Manutenção/Alteração do Resultado Preliminar da Prova Prática 

10/10/2025 

Edital de Divulgação da Homologação do Resultado Final do Concurso Público – cargos com 
Prova Prática 20/10/2025 

Obs1: Todas as publicações serão divulgadas até às 23 (vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos, da data 
estipulada neste Cronograma, nos site(s) www.fundatec.org.br e www.novaalvorada.rs.gov.br. 

Obs2: Todos os formulários online, disponibilizados no site da FUNDATEC, estarão disponíveis até às 17 (dezessete) 
horas do último dia previsto para encerramento do respectivo prazo. 

Obs3: O Cronograma de Execução do Concurso Público poderá ser alterado pela FUNDATEC a qualquer momento, 
havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou de reivindicar em razão 
de alguma alteração. Será dada publicidade caso tal fato venha a ocorrer. 
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1.1. – DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

Data Turno Cargos 

Data Provável 
conforme Cronograma 

de Execução 

Domingo – Manhã  

Auxiliar de Serviços Gerais, Enfermeiro, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Merendeira, Motorista, Nutricionista, Operador 
de Máquinas, Professor – Séries Iniciais, Professor de 
Educação Infantil, Psicólogo e Serviçal 

Domingo – Tarde 

Agente Comunitário de Saúde – Microárea 07, Agente 
Comunitário de Saúde – Microárea 08, Agente Comunitário de 
Saúde – Microárea 09, Agente Comunitário de Saúde – 
Microárea 10, Agente de Combate a Endemias, Almoxarife, 
Atendente de Creche II, Auxiliar Administrativo, Monitor Escolar, 
Técnico em Enfermagem, Técnico em Segurança do Trabalho 
e Visitador 
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ANEXO IV – MODELO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO PARA CANDIDATO QUE DESEJA CONCORRER À 
RESERVA DE VAGA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

O(a) candidato(a) _________________________________________________________, CPF nº ___________________, 

apresenta funcionalidades, impedimentos nas funções e estruturas do corpo, incapacidades, limitações adaptativas no 

desempenho de atividades, necessidades de adaptações que amparam o reconhecimento da Pessoa com Deficiência, 

conforme especificações a seguir: 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10) DA PATOLOGIA: ____________________________________ 

Idade do diagnóstico da deficiência: _________________  Idade Atual: _________________ 

Grau ou nível da deficiência: _______________________________________________________________________ 

Origem da deficiência:  (  ) Congênita            

                           (  ) Adquirida:            (  ) Acidente         (  ) Doença Comum        (  ) Pós-Operatório     

                                                             (  ) Outra: __________________________________________________ 

Necessita de adaptação para realização da(s) prova(s) e para atender as atribuições do cargo?  

 (   ) Não        (   ) Sim. Quais? __________________________________________________________________________ 

CARACTERÍSTICA DA DEFICIÊNCIA: 

1. (  ) DEFICIÊNCIA FÍSICA: 

(  ) Monoplegia   (  ) Monoparesia   (  ) Paraplegia   (  ) Paraparesia  

(  ) Hemiplegia  (  ) Hemiparesia     (  ) Triplegia  (  ) Triparesia  

(  ) Tetraplegia  (  ) Tetraparesia    (  ) Nanismo  (  ) Paralisia Cerebral 

(  ) Ostomia  (  ) Membros com deformidade                               (   ) Fibromialgia 

          (  ) Amputação ou Ausência de Membro   ficha e (  ) Outra: ____________________________________ 

2. (  ) DEFICIÊNCIA AUDITIVA: 

( ) Perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (41 dB) ou mais, aferida por audiograma, calculada 
pela média das frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz. Obrigatório apresentar audiometria. 

( ) Perda unilateral total, de oitenta decibéis (80 dB) ou mais, aferida por audiograma, em cada uma das frequências 
de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz (Lei Nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023).  

3. (  ) DEFICIÊNCIA VISUAL - Obrigatório anexar o exame oftalmológico (acuidade visual com correção ou campo visual). 

(  ) Cegueira: a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica. 

(  ) Baixa visão: a acuidade visual: a acuidade visual está entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica. 

(  ) Campo visual: a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos é igual ou menor que 60 graus. 

(  ) Visão monocular. 

4. (  ) DEFICIÊNCIA PSICOSSOCIAL – Comprometimento nas funções mentais, decorrentes de sequelas de transtornos ou 
doenças mentais e/ou lesões cerebrais, limitando a capacidade ou o desempenho, para atividades e participação em 
igualdade de acesso com as demais pessoas. Exclui transtornos psicóticos de curta duração, transtornos de humor e epilepsia 
controlada sem sequelas. 

(  ) Esquizofrenia.  

(  ) Síndromes epilépticas refratárias ou com sequelas. 

(  ) Transtorno do Espectro Autista - Lei nº 12.764/2012. Grau de suporte necessário: (  ) Nível 1  (  ) Nível 2  (  ) Nível 3  

5. (  ) DEFICIÊNCIA INTELECTUAL/ MENTAL - Funcionamento intelectual significativamente inferior à média associado a 
limitação no desenvolvimento de habilidades adaptativas. 

6. Habilidades Adaptativas em consequência da deficiência apresentada: 

 (  ) Comunicação       (  ) Habilidades sociais  (  ) Saúde e segurança   (  ) Lazer  (  ) Cuidado pessoal  

(  ) Utilização dos recursos da comunidade  (  ) Habilidades acadêmicas  (  ) Trabalho 

Data da emissão deste documento: ____/___/_____.               _________________________________________________ 

Nome do profissional de saúde de nível superior e nº de 
inscrição no respectivo conselho profissional 
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ANEXO V – QUADRO DEMONSTRATIVO DAS MICROÁREAS 

  

Abrangência 

Microárea 7 

Abrange a Sede do Município e lado Oeste: Inicia no centro na Av. Frei Manoel ao Oeste 
entre as Ruas Lauro Leitão e Guerino Romanini. Ao Sul seguindo o Rio Manjolinho ao Oeste 
até a Rua Santo Antonio ao Norte seguindo para a Linha Vila Nova. Desce o Rio Lajeado 
Baiano pela Linha Campestre até César Della Bona, ao Norte divisa com o Rio Engenho 
Velho até o Rio Manjolinho. Atua na Zona Urbana e Rural. Nº de Famílias:173 

 

Microárea 8 

Abrange a Sede do Município e Linha Santa Lucia: Inicia na propiedade de Jair Bavaresco 
na Linha Santa Lucia até a RS 132 na divisa com os municípios de Camargo-RS e Vila Maria-
RS, retornando ao Sul pelas terras de Rovani Campagnollo até a sede. Na sede inicia na Rua 
Lauro Leitão ao Norte entre a Avenida Dionisio Romanini e Vicente Guerra em direção ao 
Norte até a Rua João Romanini na direção Norte, indo ao Oeste até Avenida Frei Manuel 
seguindo ao Norte até o Rio Engenho Velho. Atua na Zona Urbana e Rural. Nº de Família: 
173 

 

Microárea 9 

Abrange a Sede do Município, Linha Casagrande e Linha Doze: Inicia na Rua Fermino Basso 
ao Sul, em direção a Oeste até a Avenida Manuel a entre as Avenidas Vicente Guerra e Frei 
Manoel em direção a Linha Borelli. Iniciando na família de Plínio Mesacasa, seguindo pela 
estrada geral até Adilso Sutile, percorrendo a Linha Doze até a família Anilton Francescon 
pela Linha Casagrande até a Sede novamente na Rua Santo Antonio. Atua na Zona Urbana 
e Rural. Nº de Família: 130 

  

Microárea 10 

Abrange a sede do município, Linha Salete e Linha Gramado: Inicia na Rua Joao Romanini 
entra a avenidas Vicente Guerra e Frei Manuel em direção ao Sul até Rua Lauro Leitão, 
seguindo ao Oeste até o Rio Manjolinho. Na Rua Santo Salla ao Oeste até a Avenida Guerino 
Basso, sobe em direção a Linha Salete até a família de Gilmar Gargioni. Sobe em direção a 
Linha Gramado, iniciando na família de Altair Ferreira da Rosa, a leste até a família de Itamar 
Amarante dos Santos e ao Sul até a família de Nilton da Rosa. Atua na Zona Urbana e Rural. 
Nº de Família: 148 
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ANEXO VI – AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS E QUADROS DE PONTUAÇÃO 

1. TABELA DE TÍTULOS E PONTUAÇÃO 

1.1. TABELA 01 – CARGOS DE PROFESSOR 

Item Descrição do Curso 
Quantidade 
de Títulos 

Valor 
Unitário 
(Pontos) 

Valor 
Máximo 
(Pontos) 

Requisitos para comprovação 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

I Doutorado (Stricto Sensu) 1 4,00 4,00 Somente serão aceitos: 

a) Diplomas, Certificados e Declarações 
de instituições de ensino devidamente 
regulamentadas pelos órgãos oficiais. 

b) Cursos relacionados no subitem 2.2.6 
deste anexo.  

c) Especialização, Mestrado, Doutorado 
e Pós-Doutorado, os cursos 
CONCLUÍDOS até data de aplicação da 
prova teórico-objetiva.  

II Mestrado (Stricto Sensu) 1 3,00 3,00 

III 

Especialização nas 
modalidades: 

- Lato Sensu 

- MBA 

2 1,50 3,00 

Pontuação máxima para Cursos de 
Formação  - - 10,00 

 

2. DOS REGRAMENTOS GERAIS PARA VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DOS TÍTULOS 

2.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1.1. Os documentos entregues para avaliação dos títulos deverão seguir os regramentos contidos neste capítulo. 

2.1.2. Somente serão aceitos os documentos entregues por meio de cópias com selo de autenticação em cartório, 
ou cópias aptas à autenticação eletrônica (código de autenticidade/validação eletrônica), ou documentos 
assinados pelos representantes da instituição de forma eletrônica através de plataformas digitais 
reconhecidas, tais como as assinaturas eletrônica do Gov.br ou outros certificais digitais de pessoa física.  

2.1.2.1. Diplomas, certidões, certificados e/ou declarações devem estar devidamente assinados, em folhas timbradas, 
com a identificação da Instituição declarante/emissora, devendo ser encaminhados em sua integralidade, frente e 
sempre que houver qualquer informação constante no verso. 

2.1.3. O candidato deverá realizar o upload do diploma/comprovante de pré-requisito exigido para o cargo, 
conforme disposto no Quadro Demonstrativo do Edital de Abertura, concluído ou em curso, se for o caso, no campo 
específico no Formulário Online. O documento encaminhado deve seguir os critérios estabelecidos na alínea “b” deste
anexo. 

2.1.3.1. Caso o candidato ainda não tenha concluída a formação exigida, deverá apresentar atestado ou declaração 
do histórico escolar atual. 

2.1.3.2. Os pré-requisitos citados para ingresso ao cargo citados no Quadro Demonstrativo de Cargos não serão 
pontuados, considerando que a avaliação do enquadramento dos pré-requisitos para admissão/posse ocorrerá
somente no ato de nomeação/convocação.  

2.1.4. Serão aceitos certificados em língua estrangeira desde que acompanhados da tradução por Tradutor Público 
Juramentado (tradução original) e, no caso de Pós-Graduação, da revalidação, de acordo com a Lei Federal nº 
9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (o candidato deverá sinalizar no Formulário 
Online de Entrega dos Títulos o envio da tradução e anexá-la no item específico para esse tipo de documento). 

2.1.5. Cada título será considerado e avaliado uma única vez. 

2.1.5.1. No Formulário Online de Entrega de Títulos, os documentos são avaliados individualmente, exatamente no 
item correspondente ao que o candidato postou o documento, sendo vedada a alteração, mesmo que na fase recursal, 
seja qual for o motivo.  

2.1.5.2. O candidato deverá realizar o upload referente a cada item em um único arquivo, ainda que os documentos 
que tenham mais de uma página ou que sejam documentos distintos. 

2.1.6. Se o nome do candidato for diferente nos documentos apresentados do nome que consta na ficha de inscrição 
deverá encaminhar em campo específico o comprovante ou declaração de alteração do nome (Certidão de Casamento 
ou de Divórcio ou Documento com Nome Social ou de alteração/retificação registro civil) deverá ser, sob pena de 
invalidação da pontuação ao candidato. 
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2.1.6.1. Caso o nome do candidato esteja incompleto ou abreviado, uma declaração deverá ser apresentada redigida 
pelo próprio candidato, informando o nome correto que deveria constar, bem como cópia do documento de identidade 
para comprovação.  

2.1.7. Não serão avaliados documentos ilegíveis, os quais não permitam a conferência das informações necessárias 
para avaliação da Banca. Os documentos comprobatórios dos títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou 
entrelinhas, sob pena de não serem aceitos.  

2.1.8. Não serão considerados para avaliação as informações constantes em Currículos Lattes ou Vitae sem as devidas 
comprovações. 

2.1.9. Complementa-se e considera-se para a avaliação dos títulos os motivos de indeferimento constantes neste 
Anexo. 

2.1.10. QUADRO DE NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Nº Descrição dos Motivos de Inderimento 
Fase Recursal - Documentos que sirvam 
para esclarecer ou complementar dados 
relativos aos documentos já entregues 

2.1.10.1 Discriminado e postado no item incorreto. - 

2.1.10.2 
Considerado(s) pré-requisito(s) de escolaridade do 
cargo de acordo com o Quadro Demonstrativo de 
Cargos do Edital de Abertura. 

- 

2.1.10.3 
Nome diferente ao cadastrado na ficha de inscrição e 
sem a apresentação da declaração ou de 
comprovantes de alteração de nome. 

Declaração de alteração de nome e documento 
(certidão de casamento, RG, etc.) 

2.1.10.4 

Documento incompleto por um ou mais dos motivos a 
seguir: sem folha timbrada, sem carimbo da instituição, 
sem data de emissão, sem nome e cargo do emitente, 
sem assinatura do declarante. 

Documento da instituição que contenha
informações faltantes.  

2.1.10.5 
Documento sem a devida descrição do nome do 
candidato. 

Documento da instituição que contenha
informações faltantes.  

2.1.10.6 Arquivo corrompido. - 

2.1.10.7 Documento ilegível ou rasurado. - 

2.1.10.8 
Documento apresentado não condiz com a descrição 
do formulário. 

- 

2.1.10.9 
Faltam informações necessárias para avaliação do 
documento. 

Documento da instituição complementar com 
informações faltantes. 

2.1.10.10 
Sem a especificação correta das datas de início e fim 
dia/mês/ano) das atividades. 

Documento da instituição complementar com 
informações faltantes. 

2.1.10.11 
Em desacordo com os regramentos para validação dos 
documentos comprobatórios dos títulos. 

Documentos referentes ao mesmo título que
possam esclarecer informações faltantes. 

2.1.10.12 
Documento sem autenticação ou sem código de 
autenticidade ou sem assinatura eletrônica válida. 

Reenvio do documento com possibilidade de 
autenticação. 

2.1.10.13 
Sem o envio do verso do documento, sendo necessário 
para a avaliação. 

Verso que possa se identificar sendo do 
mesmo documento. 

2.1.10.14 
Sem tradução ou revalidação, quando em língua 
estrangeira. 

Tradução juramentada e documento que 
comprove a revalidação no país. 

2.1.10.15 Fora do prazo estabelecido. - 

2.1.10.16 Documentos não pertencente ao candidato.  
Documento que esclareça a tituridade do 
documento. 

2.1.10.17 
Documentos não referenciados neste anexo para 
avaliação. 

- 

2.1.10.18 Título avaliado em outro item. - 

2.1.10.19 
Valores máximos estabelecidos na tabela foram 
excedidos. 

- 
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2.1.10.20
Não relacionado com a área ou com as atribuições do
cargo.

-

2.1.10.21 Currículo profissional sem as devidas comprovações. - 

 

2.2. DA FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL  

2.2.1. Nos casos das especializações citadas no item III, os documentados apresentados devem conter explícita a 
informação de pós-graduação Lato Sensu ou MBA ou referência expressa às resoluções do Conselho Nacional de 
Educação no que tange ao estabelecimento das normas para o funcionamento de cursos de pós-graduação Lato Sensu, 
em nível de especialização.  

2.2.2.Nos casos das especializações Stricto Sensu, o candidato que ainda não possua o diploma de formação, 
deverá apresentar atestado ou declaração de defesa de Mestrado ou Doutorado, expedido pela respectiva instituição 
de ensino, informando que o candidato cumpriu todos os requisitos para a outorga do grau e que o diploma se 
encontra em fase de confecção e/ou registro. Também será aceita Ata Conclusiva de Defesa de Dissertação ou Tese, 
onde esteja comprovada a aprovação do discente sem ressalvas.  

2.2.2.1. Os diplomas de Mestrado e Doutorado somente serão válidos quando os respectivos cursos forem 
recomendados/reconhecidos pela CAPES/MEC, e observadas as normas que lhes regem a validade, dentre as quais, 
se for o caso, as pertinentes ao respectivo registro. No caso dos certificados de Especialização, somente serão 
válidos aqueles cujas Instituições sejam credenciadas pelo MEC e expedidos conforme legislação vigente.  

2.2.3. A quantidade de títulos informada na Tabela de Avaliação corresponde ao número de títulos que será pontuado 
em cada item, sendo assim, o candidato deve postar um título (por exemplo: um certificado com duas páginas) por linha 
liberada no Formulário Online.  

2.2.4.1. Caso o candidato faça o upload de mais de um título na mesma linha, somente será pontuado o valor 
correspondente um título, os demais documentos entregues equivocadamente serão desconsiderados, não sendo 
permitido qualquer pedido de ajuste no período recursal. 

2.2.4.2. Caso, no mesmo documento, conste a realização de mais de um curso/evento realizados em período 
concomitantes, será considerado apenas o de maior valoração para fins de pontuação. 

2.2.5 Abrangência de Formação para pontuação: 

2.2.5.1. Somente serão aceitos os cursos relacionados com a área de formação exigida como pré-requisito de ingresso 
ou à área da educação 

2.2.6. QUADRO DE NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS – FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

Nº Descrição dos Motivos de Inferimento 

Fase Recursal - Documentos que 
sirvam para esclarecer ou 

complementar dados relativos aos 
documentos já entregues 

2.2.6.1 Curso não concluído. - 

2.2.6.2 Disciplinas que fazem parte do programa curricular dos 
cursos de formação. 

- 

2.2.6.3 Não se enquadra como Pós-graduação na modalidade 
Lato Sensu ou Stricto Sensu. 

- 

2.2.6.4 Documento apresentado não especifica a carga horária 
realizada. 

Documento da instituição que contenha as 
informações faltantes. 

2.2.6.5 Documento sem o nome do curso ou sem a descrição do 
conteúdo abordado, não sendo possível aferir a relação 
direta com as atribuições do cargo. 

Documento da instituição que contenha as 
informações faltantes. 

2.2.6.6 Não relacionado com a área ou com as atribuições do 
cargo. 

- 

2.2.6.7 Cursos de Nível Técnico e Magistério. Pós-Graduação, 
Residência, Mestrado e/ou Doutorado não concluído até o 
prazo estipulado em edital. 

- 

2.2.6.8 Apresentados em forma de: boletim de matrícula, 
atestados de frequência, atestados/atas de apresentação 
e/ou defesa de trabalho de conclusão, monografia, 

Documento com as caracteristicas 
corretas referente ao mesmo curso. 
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dissertação ou tese, assim como outro documento que não 
atenda as exigências expressas na grade de pontuação. 

2.2.6.9 Cursos preparatórios para Vestibulares, Processos 
Seletivos e Concursos, incluindo para Magistraturas. 

- 

2.2.6.10 Apresentação de mais de um título para complementação 
de carga horária mínima exigida. 

- 

2.2.6.11 Carga horária inferior ao determinado no item. - 

2.3. DOS MODELOS: 

2.3.1. MODELO DE DECLARAÇÃO: As declarações apresentadas devem, obrigatoriamente, conter TODOS os 
elementos abaixo: 

- Nome da instituição emitente; endereço e telefones válidos, CNPJ, identificação completa do profissional 
(candidato), descrição do curso;  

- Período de realização do curso ou do período de trabalho: data de início e de término (dia, mês e ano);  

- Papel com timbre, carimbo, data de emissão do documento;  

- Assinatura do responsável da instituição com descrição do cargo e nome completo do declarante;  

 

3. MOTIVOS PARA NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS E PROCEDIMENTO RECURSAL  

3.1. Os motivos para não valorização dos documentos estão descritos neste anexo, que também são informados no 
Formulário Online de Avaliação. 

3.1.1. O candidato deverá observar atentamente todos os motivos de indeferimento apontados pela banca avaliadora 
e encaminhar documentação complementar especificamente para os itens indeferidos, conforme as regras 
estabelecidas neste edital e no Edital de Abertura. Não serão analisados documentos fora do escopo do recurso. 

3.2. Por ocasião dos recursos, somente serão aceitos documentos que sirvam para esclarecer ou complementar dados 
relativos aos documentos já entregues, tais como: 

a) declaração de alteração de nome; 

b) verso de documento já encaminhado; 

c) complemento de informações faltantes nos documentos, tais como: carga horária, período de realização, 
tradução de língua estrangeira, ou autenticidade dos documentos já encaminhados; 

d) esclarecimento referente ao pré-requisito do cargo; 

e) apresentação da autenticação de documentos; 

3.2.1. A FUNDATEC se reserva o direito de alterar notas preliminares ou definitivas, independentemente de recurso, 
visto ocorrência de equívoco ou irregularidade na avaliação dos títulos, zelando pelo princípio de isonomia, equidade e 
transparência do certame. 

3.3. Os documentos complementares deverão ser encaminhados pelo Formulário Online de Recurso. 

3.3.1. No período de recursos, NÃO serão aceitos: 

a) reenvio de arquivos corrompidos; 

b) alteração de títulos entregues em outro item; 

c) troca de títulos e/ou troca de documento entregue por equívoco; 

d) novos títulos para pontuação; 

e) apócrifos, quando exigível a assinatura. 

3.4. Não será permitida, na fase recursal, a inclusão de documentos comprobatórios por candidatos que tenham 
enviado apenas currículo vitae no período regular de envio de títulos. O envio de documentos comprobatórios deveria 
ter ocorrido no prazo estabelecido no Edital de Abertura. 

3.5. Os candidatos que não recursarem, entende-se como cientes e de acordo com a avaliação realizada, cabendo 
qualquer manifestação posterior intempestiva e sem qualquer possibilidade de ajuste após a divulgação das notas 
definitivas. 
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ANEXO VII – ATIVIDADES DAS PROVAS PRÁTICAS 
1. ATIVIDADES DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

A Prova Prática, de caráter eliminatório, será aplicada de forma a avaliar habilidades do candidato de acordo 
com as atribuições do cargo. 

A Prova Prática será constituída das seguintes atividades: 

a) Cortar/aparar a grama; 

b) Recolher resíduos para descarte;  

c) Varrer.  

Serão avaliados os itens conforme segue: 

I. Uso correto e adequado das ferramentas, EPIs e materiais;  

II. Interpretação e execução correta das tarefas;  

III. Organização metodológica para a execução do serviço;  

IV. Conhecimento das condições de segurança e saúde no trabalho;  

V. Destreza e agilidade nas tarefas.  

Tempo da Atividade: máximo de 20 (vinte) minutos. 

Os critérios de avaliação das atividades, a serem estabelecidos pela Banca Avaliadora, poderão ser subdivididos em 
um ou mais itens, objetivando determinar a performance mínima do candidato para aprovação na Prova Prática. 

O total da pontuação da(s) atividade(s) será de 100,00 (cem) pontos.  

Os candidatos deverão usar traje que permita a execução de tarefas relacionadas à função, tais como: calça comprida, 
sapato fechado e camiseta. 

2. ATIVIDADES DO CARGO DE MERENDEIRA 

A Prova Prática, de caráter eliminatório, será aplicada de forma a avaliar habilidades do candidato de acordo 
com as atribuições do cargo. 

Os critérios de avaliação terão base nas melhores práticas e nas recomendações da Anvisa no que se refere 
à higiene e ao preparo dos alimentos. 

A Prova Prática será constituída das seguintes atividades: 

a) Montar salada de folhas;  

b) Preparação da Carne: 1 (uma) unidade de peito de frango, temperado e frito. 

Serão avaliados os itens conforme segue: 

I. Utilização dos equipamentos e utensílios de forma correta e segura; 

II. Conhecimento das condições de segurança e saúde no trabalho; 

III. Cumprimento das normas de segurança alimentar e higiene (boas práticas na manipulação de alimentos); 

IV. Cuidado no preparo dos alimentos e sanitização correta dos alimentos; 

V. Separação dos ingredientes, calculando a quantidade e qualidades necessárias.  

VI. Separação do lixo; 

VII. Higiene e organização na execução das tarefas, de acordo com o disposto no manual de limpeza e desinfecção 
de superfícies da Anvisa; 

VIII. Higiene e apresentação pessoal, de acordo com as normas sanitárias e traje adequado para execução da 
tarefa; 

IX. Uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual); 

X. Cumprimento das atividades propostas no tempo previsto.  

Tempo da Atividade: máximo de 15 (quinze) minutos. 

Os critérios de avaliação das atividades, a serem estabelecidos pela Banca Avaliadora, poderão ser subdivididos em 
um ou mais itens, objetivando determinar a performance mínima do candidato para aprovação na Prova Prática. 

O total da pontuação da(s) atividade(s) será de 100,00 (cem) pontos.  
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Os candidatos deverão usar traje que permita a execução de tarefas relacionadas à função, tais como: sapato fechado, 
unhas curtas, cabelos presos, entre outras recomendações sanitárias. 

3. ATIVIDADES DO CARGO DE MOTORISTA 

A Prova Prática, de caráter eliminatório, consistirá de Exame de Direção Veicular – habilidade prática de direção em 
via pública, obediência à sinalização e leis de trânsito, direção defensiva. 

O candidato deverá apresentar a Carteira Nacional de Habilitação, na Categoria Mínima definida no Quadro de 
Requisitos do Cargos, com o prazo de validade vigente, conforme exigência do cargo.  

O Exame de Direção Veicular será composto da seguinte atividade: 

- Inspecionar o veículo, conduzir o veículo em via pública, urbana ou rural, no trajeto estabelecido pelos 
dirigentes do concurso, sendo o veículo de transmissão mecânica. 

O candidato será avaliado no Exame de Direção Veicular, em função da pontuação negativa por faltas cometidas 
durante todas as etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação: 

I – Faltas Eliminatórias (reprovação – 100 pontos negativos); 

a) desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória; 

b) avançar sobre o meio-fio; 

c) transitar em contramão de direção; 

d) não completar a realização de todas as etapas do exame; 

e) avançar a via preferencial; 

f) provocar acidente durante e realização do exame; 

g) exceder a velocidade regulamentada para a via; 

h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 

II – Faltas Graves (30 pontos negativos cada); 

a) desobedecer à sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito; 

b) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 

c) não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via transversal para onde se dirige 
o veículo, ou ainda quando o pedestre não haja concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal verde para o 
veículo; 

d) manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele; 

e) não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 

f) não usar devidamente o cinto de segurança; 

g) perder o controle de direção do veículo em movimento; 

h) estacionar mais de 1 metro do meio-fio;  

i) avançar delimitador; 

j) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 

III – Faltas Médias (20 pontos negativos cada); 

a) executar o percurso da prova, ou parte dele, sem estar com o freio de mão inteiramente livre; 

b) trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo e do clima; 

c) interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; 

d) fazer conversão incorretamente; 

e) usar a buzina sem necessidade ou em local proibido; 

f) desengrenar o veículo nos declives; 

g) colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 

h) usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens; 

i) entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 

j) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 
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k) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 

IV – Faltas Leves (10 pontos negativos cada). 

a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 

b) ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 

c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 

d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 

e) utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 

f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 

g) tentar movimentar o veículo com engrenagem de tração em ponto neutra; 

h) estacionar entre 0,50 centímetros e 1 metro do meio-fio; 

i) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza leve. 

No Edital de Convocação, serão definidos quais os veículos que serão utilizados no dia da prova.  

Os candidatos deverão usar traje que permita a execução de tarefas relacionadas à função, inclusive o uso de calça 
comprida e sapato fechado firme no pé. 

Não será permitido realizar a prova descalço, de chinelo ou qualquer outro calçado que não esteja preso ao pé. 

Os veículos divulgados em edital e disponibilizados pelo contratante poderão, por motivos de força maior, serem 
substituídos no dia da prova. Caso isso ocorra, os esforços serão para que a substituição ocorra por veículos 
semelhantes aos modelos divulgados, sem prejuízo à prova e aos candidatos. 

4. ATIVIDADES DO CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS 

A Prova Prática, de caráter eliminatório, será aplicada de forma a avaliar habilidades do candidato de acordo com as 
atribuições do cargo. 

O candidato deverá apresentar a Carteira Nacional de Habilitação, na Categoria Mínima definida no Quadro de 
Requisitos do Cargos, com o prazo de validade vigente, conforme exigência do cargo.  

A Prova Prática será aplicada em 1 (uma) máquina Retroescavadeira. 

A Prova será composta das seguintes atividades: 

 
ATIVIDADE PONTUAÇÃO 

Inspecionar a máquina. 5,00 
Posicionamento da Máquina nos locais determinados pela Banca. 8,00 
Carregamento da concha de material na caçamba do caminhão e ancoragem 

da máquina. 
30,00 

Abrir uma valeta de 2 (dois) metros de comprimento por 0,5 (meio) metro de 
profundidade (aproximadamente), descarregar o material na lateral direita da 
valeta e tapar a valeta escavada com a concha dianteira, deixando o terreno 
emparelhado. 

38,00 

Rotação e Desligamento do Motor 7,00 
Agilidade e Destreza na execução das atividades 12,00 
Total 100,00 

Tempo da Atividade: 15 (quinze) minutos, sendo contados a partir da inspeção da máquina. 

Os critérios de avaliação das atividades, a serem estabelecidos pela Banca Avaliadora, poderão ser subdivididos em 
um ou mais itens, objetivando determinar a performance mínima do candidato para aprovação na Prova Prática. 

No Edital de Convocação, será definido o modelo da máquina que será utilizada no dia da prova.  

Os candidatos deverão usar traje que permita a execução de tarefas relacionadas à função, inclusive o uso de calça 
comprida e sapato fechado firme no pé. 

Não será permitido realizar a prova descalço, de chinelo ou qualquer outro calçado que não esteja preso ao pé. 

Os modelos das máquinas divulgados em edital e disponibilizados pelo contratante poderão, por motivos de força maior, 
serem substituídos no dia da prova. Caso isso ocorra, os esforços serão para que a substituição ocorra por veículos 
semelhantes aos modelos divulgados, sem prejuízo à prova e aos candidatos. 
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5. ATIVIDADES DO CARGO DE SERVIÇAL 

A Prova Prática, de caráter eliminatório, será aplicada de forma a avaliar habilidades do candidato de acordo com as
atribuições do cargo. 

A Prova Prática constará de atividades práticas, de acordo com o disposto no manual de limpeza e desinfecção de 
superfícies da Anvisa. 

Serão avaliados os itens conforme segue: 

a) Uso de EPI; 

b) Apresentação pessoal e postura; 

c) Higiene e organização na execução da tarefa; 

d) Uso de materiais e insumos; 

e) Eficiência e qualidade da limpeza; 

f) Tempo de execução; 

g) Normas de segurança no trabalho. 

Tempo da Atividade: máximo de 20 (vinte) minutos. 

Os critérios de avaliação das atividades, a serem estabelecidos pela Banca Avaliadora, poderão ser subdivididos em 
um ou mais itens, objetivando determinar a performance mínima do candidato para aprovação na Prova Prática. 

O total da pontuação da(s) atividade(s) será de 100,00 (cem) pontos.  

Os candidatos deverão usar traje que permita a execução de tarefas relacionadas à função, tais como:  calça, sapato 
fechado e camiseta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA/RS - Edital de Abertura – Concurso Público nº 1/2025            10/06/2025 15:28 – Rev 6 - final 

 
Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                      
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                        e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                         56 

ANEXO VIII – PROGRAMAS – PROVA BASE 
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

LÍNGUA PORTUGUESA 
CARGOS: TODOS  

PROGRAMA: Leitura, interpretação e relação entre as ideias de textos de gêneros textuais diversos, fato e opinião, 
intencionalidade discursiva, análise de implícitos, subentendidos e efeitos de sentido de acordo com José Luiz Fiorin e 
Francisco Platão Savioli, ideias principais e secundárias, e recursos de argumentação de acordo com Eni Orlandi, Elisa 
Guimarães, Eneida Guimarães e Ingedore Villaça Koch. Linguagem e comunicação: situação comunicativa e variação 
linguística. Gêneros e tipos textuais, e intertextualidade: características e estrutura de acordo com Luiz Antônio 
Marcuschi. Coesão e coerência textuais de acordo com Ingedore Villaça Koch. Léxico: significação e substituição de 
palavras no texto, sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. Ortografia: emprego de letras, hífen e acentuação 
gráfica pelo sistema oficial vigente (inclusive Acordo Ortográfico vigente, conforme Decreto 6.583/2012) tendo como 
base o Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa e o dicionário online Aulete. Figuras de linguagem e suas 
relações de sentido na construção do texto nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla, e Celso 
Cunha e Lindley Cintra. Fonologia: relações entre fonemas e grafias, e relações entre vogais e consoantes nas 
perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla, e Celso Cunha e Lindley Cintra. Morfologia: classes 
de palavras e suas flexões, significados e empregos, estrutura e formação de palavras, e vozes verbais e sua conversão 
nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla, e Celso Cunha e Lindley Cintra. Sintaxe (funções 
sintáticas e suas relações no período simples e no período composto) e tipos de sintaxe: sintaxe de colocação nas 
perspectivas de Evanildo Bechara e Domingos Paschoal Cegalla, sintaxe de regência nominal e verbal (inclusive 
emprego do acento indicativo de crase) nas perspectivas de Celso Pedro Luft, Evanildo Bechara, Domingos Paschoal 
Cegalla, e Celso Cunha e Lindley Cintra, e sintaxe de concordância verbal e nominal nas perspectivas de Evanildo 
Bechara, Domingos Paschoal Cegalla, e Celso Cunha e Lindley Cintra. Coordenação e subordinação: emprego de 
conjunções, locuções conjuntivas e pronomes relativos. Pontuação (regras e implicações de sentido) nas perspectivas 
de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla, e Celso Cunha e Lindley Cintra. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS GERAIS 

CARGOS: TODOS  

PROGRAMA: Cultura popular, personalidades, pontos turísticos, organização política e territorial, divisão política, 
regiões administrativas, regionalização do IBGE, hierarquia urbana, símbolos, estrutura dos poderes, fauna e flora 
locais, hidrografia e relevo, clima, matriz produtiva, matriz energética e matriz de transporte, unidades de conservação, 
história e geografia do País, Estado, Município e região que o cerca. Tópicos atuais, internacionais, nacionais, estaduais 
ou locais de diversas áreas, tais como globalização, segurança, transportes, política, economia, esporte, agricultura, 
sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, ciências naturais, meio ambiente, desenvolvimento sustentável, 
consciência ambiental, ecologia e geografia física. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
LEGISLAÇÃO 

CARGOS: TODOS – EXCETO CARGOS DE PROFESSORES 

PROGRAMA: Lei Orgânica do Município (Lei Municipal nº 003/2014). Regime Jurídico do Município (Lei Municipal nº 
723/2001).  Estatuto Estadual da Igualdade Racial (Lei Estadual do Rio do Grande do Sul nº 13.694/2011). Constituição 
Estadual do Rio Grande do Sul. Estatuto Nacional da Igualdade Racial (Lei FederaI nº 12.288/2010). Constituição 
Federal de 1988: a) Dos Princípios Fundamentais (art. 1º ao 4º); b) Dos Direitos e Garantias Fundamentais (art. 5 ao 
17); c) Da Organização do Estado (art. 18 ao 43); d) Da Organização dos Poderes (art. 44 ao 135); e) Da Defesa do 
Estado e Das Instituições Democráticas (art. 136 ao 144); e f) Da Ordem Social (art. 193 ao 232). 
Lei Federal nº 8.429/1992 – Lei de Improbidade Administrativa. Lei nº 11.340/2006 e suas atualizações – Lei Maria da 
Penha. Decreto Estadual nº 48.598/2011 – Dispõe sobre a inclusão da temática de gênero, raça e etnia nos concursos 
públicos para provimento de cargos de pessoal efetivo no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado 
do Rio Grande do Sul. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO 

CARGOS: TODOS – EXCETO CARGOS DE PROFESSORES 

PROGRAMA: Teoria dos conjuntos e conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. 
Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), propriedades das 
operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. Matrizes e 
determinantes. Razões e proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, e divisão em partes direta e 
inversamente proporcionais. Regra de três simples e composta. Sistema de medidas: comprimento, capacidade, massa 
e tempo (unidades e transformação de unidades). Sistema monetário brasileiro. Cálculo algébrico: monômios e 
polinômios. Funções: ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, função do 2º 
grau – valor de máximo e mínimo de uma função do 2º grau. Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º 
grau com duas incógnitas. Progressão Aritmética (PA) e Progressão Geométrica (PG). Análise combinatória. Função 
exponencial e logarítmica. Funções trigonométricas. Triângulo retângulo: relações métricas no triângulo retângulo, 
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teorema de Pitágoras e suas aplicações, e razões e relações trigonométricas no triângulo retângulo. Teorema de Tales. 
Geometria plana: semelhança de triângulos, e cálculo de área e perímetro das figuras geométricas planas. Noções de 
geometria espacial: cálculo de áreas e volume de prismas, pirâmides e corpos redondos. Matemática financeira: 
porcentagem, juro simples e compostos. Estatística: medidas de tendência central e medidas de dispersão, moda e 
mediana. Aplicação dos conteúdos acima listados na resolução de problemas. Estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios. Dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de padrões e lógica de 
argumentação, sequências lógicas de números, letras, palavras e figuras. Diagramas lógicos. Proposições e 
conectivos: conceito de proposição, valores lógicos das proposições, proposições simples, proposições compostas. 
Operações lógicas sobre proposições: negação, conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional e bicondicional. 
Construção de tabelas-verdade. Tautologias, contradições e contingências. Implicação e equivalência lógica. Leis de 
Morgan. Argumentação e dedução lógica. Sentenças abertas e operações lógicas sobre sentenças abertas. 
Quantificador universal, quantificador existencial e negação de proposições quantificadas. Argumentos lógicos 
dedutivos e argumentos categóricos. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
LEGISLAÇÃO/ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

CARGOS: SOMENTE PARA CARGOS DE PROFESSORES 

PROGRAMA: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Estatuto da Criança e do Adolescente. Parâmetros 
Curriculares Nacionais. Plano Nacional de Educação. Política Nacional de Educação Digital. Base Nacional Comum 
Curricular. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Ministério da 
Educação: Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. Lei Federal nº 7.853/1989 – Política 
Nacional para a Integração da Pessoa com Deficiência. Plano de Carreira do Magistério do Município. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 

CARGOS: SOMENTE PARA CARGOS DE PROFESSORES 

PROGRAMA: Educação: desafios atuais. Metodologias ativas. Os impactos e a importância da educação 3.0, 4.0 e 
5.0. Ensino híbrido: modelos sustentados e modelos disruptivos. Cidadania digital: educando para o uso consciente da 
internet. Educação na era digital. Escola do futuro: como será, tendências e perspectivas. Mediação da aprendizagem. 
Didática e metodologia do ensino. Teorias da aprendizagem e tendências pedagógicas. Projeto Político-Pedagógico, 
currículo, plano de aula e processo educativo. Gestão e planejamento escolar. Avaliação da aprendizagem, 
instrumentos avaliativos e tipos de avaliação. Inclusão escolar e diversidade cultural. Processo de 
ensino-aprendizagem. Gestão da aprendizagem em sala de aula. O planejamento pedagógico e o ambiente de 
aprendizagem. Didática e formação docente. Interdisciplinaridade, pluridisciplinaridade, transdisciplinaridade e 
multidisciplinaridade. Modelos de Jantsch. Educar pela pesquisa. 

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO COMPLETO 
LÍNGUA PORTUGUESA 

CARGO: TODOS  

PROGRAMA: Leitura, interpretação e relação entre as ideias de textos de gêneros textuais diversos, fato e opinião, 
intencionalidade discursiva, análise de implícitos, subentendidos e efeitos de sentido de acordo com José Luiz Fiorin e 
Francisco Platão Savioli, ideias principais e secundárias, e recursos de argumentação de acordo com Eni Orlandi, Elisa 
Guimarães, Eneida Guimarães e Ingedore Villaça Koch. Linguagem e comunicação: situação comunicativa e variação 
linguística. Gêneros e tipos textuais, e intertextualidade: características e estrutura de acordo com Luiz Antônio 
Marcuschi. Coesão e coerência textuais de acordo com Ingedore Villaça Koch. Léxico: significação e substituição de 
palavras no texto, sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. Ortografia: emprego de letras, hífen e acentuação 
gráfica pelo sistema oficial vigente (inclusive Acordo Ortográfico vigente, conforme Decreto 6.583/2012) tendo como 
base o Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa e o dicionário online Aulete. Figuras de linguagem e suas 
relações de sentido na construção do texto nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla, e Celso 
Cunha e Lindley Cintra. Fonologia: relações entre fonemas e grafias, e relações entre vogais e consoantes nas 
perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla, e Celso Cunha e Lindley Cintra. Morfologia: classes 
de palavras e suas flexões, significados e empregos, estrutura e formação de palavras, e vozes verbais e sua conversão 
nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla, e Celso Cunha e Lindley Cintra. Sintaxe (funções 
sintáticas e suas relações no período simples e no período composto) e tipos de sintaxe: sintaxe de colocação nas 
perspectivas de Evanildo Bechara e Domingos Paschoal Cegalla, sintaxe de regência nominal e verbal (inclusive 
emprego do acento indicativo de crase) nas perspectivas de Celso Pedro Luft, Evanildo Bechara, Domingos Paschoal 
Cegalla, e Celso Cunha e Lindley Cintra, e sintaxe de concordância verbal e nominal nas perspectivas de Evanildo 
Bechara, Domingos Paschoal Cegalla, e Celso Cunha e Lindley Cintra. Coordenação e subordinação: emprego de 
conjunções, locuções conjuntivas e pronomes relativos. Pontuação: regras e implicações de sentido nas perspectivas 
de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla, e Celso Cunha e Lindley Cintra. 

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO COMPLETO 
LEGISLAÇÃO 
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CARGO: TODOS  

PROGRAMA: Lei Orgânica do Município (Lei Municipal nº 003/2014). Regime Jurídico do Município (Lei Municipal nº 
723/2001).  Estatuto Estadual da Igualdade Racial (Lei Estadual do Rio do Grande do Sul nº 13.694/2011). Constituição 
Estadual do Rio Grande do Sul. Estatuto Nacional da Igualdade Racial (Lei FederaI nº 12.288/2010). Constituição 
Federal de 1988: a) Dos Princípios Fundamentais (art. 1º ao 4º); b) Dos Direitos e Garantias Fundamentais (art. 5 ao 
17); c) Da Organização do Estado (art. 18 ao 43); d) Da Organização dos Poderes (art. 44 ao 135); e) Da Defesa do 
Estado e Das Instituições Democráticas (art. 136 ao 144); e f) Da Ordem Social (art. 193 ao 232). 
Lei Federal nº 8.429/1992 – Lei de Improbidade Administrativa. Lei nº 11.340/2006 e suas atualizações – Lei Maria da 
Penha. Decreto Estadual nº 48.598/2011 – Dispõe sobre a inclusão da temática de gênero, raça e etnia nos concursos 
públicos para provimento de cargos de pessoal efetivo no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado 
do Rio Grande do Sul. 

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS GERAIS 

CARGO: TODOS  

PROGRAMA: Cultura popular, personalidades, pontos turísticos, organização política e territorial, divisão política, 
regiões administrativas, regionalização do IBGE, hierarquia urbana, símbolos, estrutura dos poderes, fauna e flora 
locais, hidrografia e relevo, clima, matriz produtiva, matriz energética e matriz de transporte, unidades de conservação, 
história e geografia do País, Estado, Município e região que o cerca. Tópicos atuais, internacionais, nacionais, estaduais 
ou locais de diversas áreas, tais como globalização, segurança, transportes, política, economia, esporte, agricultura, 
sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, ciências naturais, meio ambiente, desenvolvimento sustentável, 
consciência ambiental, ecologia e geografia física. 

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO COMPLETO 
MATEMÁTICA/RACICÍNIO LÓGICO 

CARGO: TODOS  

PROGRAMA: Teoria dos conjuntos e conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. 
Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), propriedades das 
operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razões e 
proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, e divisão em partes direta e inversamente proporcionais. 
Regra de três simples e composta. Sistema de medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades e 
transformação de unidades). Sistema monetário brasileiro. Cálculo algébrico: monômios e polinômios. Funções: ideia 
de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau e função do 2º grau – valor de máximo e 
mínimo de uma função do 2º grau. Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas. 
Progressão Aritmética (PA) e Progressão Geométrica (PG). Análise combinatória. Funções trigonométricas, razões e 
relações trigonométricas no triângulo retângulo. Classificação dos triângulos quanto aos lados e ângulos internos. 
Condição de existência do triângulo. Teorema de Pitágoras e suas aplicações. Teorema de Tales. Geometria plana: 
semelhança de triângulos, cálculo de área e perímetro das figuras geométricas básicas (quadriláteros, triângulos e 
círculos), cálculo de área e perímetro de polígonos. Circunferência e círculo: comprimento da circunferência e área do 
círculo. Noções de geometria espacial: cálculo da área e do volume de paralelepípedos e pirâmides, e cálculo do volume 
de cones e cilindros circulares retos. Matemática financeira: porcentagem e juro simples. Estatística: cálculo de média 
aritmética simples e média aritmética ponderada. Aplicação dos conteúdos acima listados na resolução de problemas.  
Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios. Dedução de novas 
informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. 
Identificação de padrões e lógica de argumentação, e sequências lógicas de números, letras, palavras e figuras. 
Diagramas lógicos. Proposições e conectivos: conceito de proposição, valores lógicos das proposições, proposições 
simples e proposições compostas. Operações lógicas sobre proposições: negação, conjunção, disjunção, disjunção 
exclusiva, condicional e bicondicional.  

NÍVEL MÉDIO 
INFORMÁTICA 

CARGOS: TODOS 

PROGRAMA: Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 10: Área de Trabalho (Exibir, Classificar, 
Atualizar, Resolução da tela e Gadgets) e Menu Iniciar (Documentos, Imagens, Computador, Painel de Controle, 
Dispositivos e Impressoras, programa Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar, Todos os programas, Pesquisar programa e 
Arquivos e Ponto de Partida): trabalhar, exibir, alterar, organizar, classificar, ver as propriedades, identificar, usar e 
configurar utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de pesquisa, menus, ícones, janelas, teclado 
e/ou mouse; Propriedades da Barra de Tarefas, do Menu Iniciar e do Gerenciador de Tarefas: trabalhar, exibir, alterar, 
organizar, identificar, usar, fechar programa e configurar utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de 
pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones etc.), teclado e/ou mouse; Janelas (navegação no Windows e o trabalho 
com arquivos, pastas e bibliotecas), Painel de Controle e Lixeira: exibir, alterar, organizar, identificar, usar e configurar 
ambientes, componentes da janela, menus, barras de ferramentas e ícones; usar as funcionalidades das janelas, 
programa e aplicativos utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, 
menus, ícones etc.), teclado e/ou mouse;  Bibliotecas, Arquivos, Pastas, Ícones e Atalhos: realizar ações e operações 
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sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos: localizar, copiar, mover, criar, criar atalhos, criptografar, ocultar, 
excluir, recortar, colar, renomear, abrir, abrir com, editar, enviar para, propriedades etc.; e Nomes válidos: identificar e 
utilizar nomes válidos para bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos. Conhecimentos sobre o programa Microsoft 
Word 2016: Ambiente e Componentes do Programa: identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o 
ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões, 
incluindo o número de páginas e palavras, erros de revisão, idioma, modos de exibição do documento e zoom; 
Documentos: abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, alterar, salvar e configurar documentos utilizado as barras 
de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; Barra de Ferramentas: 
identificar e utilizar os botões e ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, 
Referências, Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar e reconhecer a 
formatação de textos e documentos; e Ajuda: usar a Ajuda. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Excel 2016: 
Ambiente e Componentes do Programa: identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, 
componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões; Elementos: 
definir e identificar célula, planilha e pasta; selecionar e reconhecer a seleção de células, planilhas e pastas; Planilhas 
e Pastas: abrir, fechar, criar, visualizar, formatar, salvar, alterar, excluir, renomear, personalizar, configurar planilhas e 
pastas, utilizar fórmulas e funções, utilizar as barras de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa 
de Opções, teclado e/ou mouse; Barra de Ferramentas: identificar e utilizar os ícones e botões das barras de 
ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, 
alterar e selecionar células, configurar, reconhecer a formatação de textos e documentos, e reconhecer a seleção de 
células; Fórmulas: significado e resultado de fórmulas; e Ajuda: usar a Ajuda. Google Chrome versão atualizada: 
Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, características e componentes da janela principal; 
Funcionalidades: identificar e usar todas as funcionalidades do Google Chrome. Mozilla Firefox versão atualizada: 
Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, características e componentes da janela principal; 
Funcionalidades: identificar e usar todas as funcionalidades do Mozilla Firefox. Internet Explorer 11: identificar o 
ambiente, características e componentes da janela principal do Internet Explorer; identificar e usar as funcionalidades 
da barra de ferramentas e de status; identificar e usar as funcionalidades dos menus; identificar e usar as 
funcionalidades das barras de Menus, Favoritos, Botões do Modo de Exibição de Compatibilidade, Barra de Comandos, 
Barra de Status; e utilizar teclas de atalho para qualquer operação. Outlook Express: Contas de e-mail, endereços de 
e-mail, escrever, enviar, responder e encaminhar mensagens, destinatário oculto, arquivos anexos, e organizar e 
selecionar mensagens recebidas. Importar e exportar mensagens. Funcionalidade dos menus, ferramentas e teclas de 
atalho. Microsoft Outlook 2016: Contas de e-mail, endereços de e-mail, escrever, enviar, responder e encaminhar 
mensagens, destinatário oculto, arquivos anexos, e organizar e selecionar mensagens recebidas. Importar e exportar 
mensagens. Funcionalidade dos menus, ferramentas e teclas de atalho. Gmail: funcionamento do serviço de e-mail 
Gmail, incluindo menus, caixas de e-mails, enviados, rascunhos, configurações, estrela, escrever, responder, 
encaminhar, inserir anexos, filtros, entre outros. 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

LÍNGUA PORTUGUESA 
CARGOS: TODOS 

PROGRAMA: Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Alfabeto (ordem alfabética; reconhecimentos de vogais 
e de consoantes). Sílaba: separação e classificação. Emprego, flexão e substituição de substantivos, adjetivos, artigos, 
pronomes e advérbios. Emprego e flexão de verbos regulares. Acentuação gráfica e tônica. Ortografia. Emprego de 
maiúsculas e minúsculas. Grafia do m antes do p e b, h, ch/x, ç/ss, s/z, g/j, s/ss, r/rr. Fonética: vogal, semivogal e 
consoante; fonema e letra; encontros consonantais, vocálicos e dígrafos. Pontuação: ponto final, ponto de exclamação, 
ponto de interrogação, dois pontos, travessão e vírgula. Sentido de palavras e expressões no texto. Substituição de 
palavras e de expressões no texto. 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
LEGISLAÇÃO 

CARGOS: TODOS 

PROGRAMA: Lei Orgânica do Município (Lei Municipal nº 003/2014). Regime Jurídico do Município (Lei Municipal nº 
723/2001).  Estatuto Estadual da Igualdade Racial (Lei Estadual do Rio do Grande do Sul nº 13.694/2011). Constituição 
Estadual do Rio Grande do Sul. Estatuto Nacional da Igualdade Racial (Lei FederaI nº 12.288/2010). Constituição 
Federal de 1988: a) Dos Princípios Fundamentais (art. 1º ao 4º); b) Dos Direitos e Garantias Fundamentais (art. 5 ao 
17); c) Da Organização do Estado (art. 18 ao 43); d) Da Organização dos Poderes (art. 44 ao 135); e) Da Defesa do 
Estado e Das Instituições Democráticas (art. 136 ao 144); e f) Da Ordem Social (art. 193 ao 232). 
Lei Federal nº 8.429/1992 – Lei de Improbidade Administrativa. Lei nº 11.340/2006 e suas atualizações – Lei Maria da 
Penha. Decreto Estadual nº 48.598/2011 – Dispõe sobre a inclusão da temática de gênero, raça e etnia nos concursos 
públicos para provimento de cargos de pessoal efetivo no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado 
do Rio Grande do Sul. 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
CONHECIMENTOS GERAIS 

CARGOS: TODOS 
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PROGRAMA: Cultura popular, personalidades, pontos turísticos, organização política e territorial, divisão política, 
regiões administrativas, regionalização do IBGE, hierarquia urbana, símbolos, estrutura dos poderes, fauna e flora 
locais, hidrografia e relevo, clima, matriz produtiva, matriz energética e matriz de transporte, unidades de conservação, 
história e geografia do País, Estado, Município e região que o cerca. Tópicos atuais, internacionais, nacionais, estaduais 
ou locais de diversas áreas, tais como globalização, segurança, transportes, política, economia, esporte, agricultura, 
sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, ciências naturais, meio ambiente, desenvolvimento sustentável, 
consciência ambiental, ecologia e geografia física. 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO 

CARGOS: TODOS 

PROGRAMA: Sistema de numeração decimal. Sistema romano de numeração. Números naturais: operações (adição, 
subtração, multiplicação e divisão), expressões numéricas, múltiplos e divisores (critérios de divisibilidade, números 
primos, decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum). Números fracionários: 
representação e leitura, equivalência, simplificação, comparação, operações (adição, subtração, multiplicação e 
divisão). Números decimais: representação e leitura, transformações (escrita de fração e número decimal), 
comparação, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão). Noções de porcentagem. Noções de geometria: 
reconhecimento de figuras e planificações. Sistema monetário brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, superfície, 
massa e tempo. Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. Identificação de padrões e lógica 
de argumentação, sequências lógicas de números, letras, palavras e figuras. 
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ANEXO IX – PROGRAMAS – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 01: ENFERMEIRO  

PROGRAMA: Sistematização da Assistência de Enfermagem. Administração e Gestão dos serviços de saúde. 
Cuidados e procedimentos gerais desenvolvidos pelo profissional de Enfermagem. Psicologia aplicada a enfermagem. 
Educação continuada e permanente. Programa Nacional de Segurança do paciente. Política nacional de humanização. 
Acolhimento e classificação de risco. Atendimento ao paciente grave. Legislação e conhecimentos sobre o SUS. 
Constituição Federal de 1988. Lei nº 8.080/1990 e Lei nº 8.142/1990. Portaria do Ministério da saúde nº 2.436/2017 – 
Política Nacional de Atenção Básica. Políticas de Saúde – Modelos de atenção à saúde. Vigilância à Saúde: noções 
básicas. Programas nacionais de saúde. Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. Atenção 
Primária à Saúde – conceitos, princípios e organização no Brasil. Atenção à Saúde da Família. APH – Atendimento 
Pré-Hospitalar. PHTLS – atendimento pré-hospitalar de vida no Trauma. ATLS – suporte de vida avançado no trauma.  
BLS – suporte básico de vida. ACLS – suporte avançado de vida. Bioética e Ética profissional. Norma Regulamentadora 
nº 32 e sua aplicabilidade nos serviços de enfermagem. Gerenciamento de riscos. Enfermagem em Saúde Coletiva. 
Farmacologia aplicada e enfermagem. Conhecimento das patologias clinicas e cirúrgicas. Enfermagem em saúde do 
idoso. Enfermagem em Saúde mental. Enfermagem em Oncologia. Enfermagem em centro de material esterilizado, 
centro cirúrgico e sala de recuperação. Enfermagem em saúde da criança. Enfermagem em saúde da mulher. 
Enfermagem em doenças infectocontagiosas. Enfermagem na saúde do Homem. Alterações metabólicas. Controle de 
infecção. Cálculos de: gotejamento, diluição de medicamentos e balanço hídrico. Termos utilizados em enfermagem e 
seus conceitos. Código de Ética e legislação da enfermagem. Conhecimento básico em exames laboratoriais.  

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 02: FISIOTERAPEUTA  

PROGRAMA: Anatomia. Fisiologia do Exercício. Fisioterapia em Ortopédia e Traumatologia. Fisioterapia 
Cardiologia/Pneumologia/Respiratória. Cinesiologia. Eletrotermofototerapia. Órteses e Próteses. Saúde Coletiva/ 
Trabalhador/Ergonomia. Saúde do Idoso. Fisioterapia Pediátrica/Neonatologia. Fisioterapia Neurológica. Fisioterapia 
em Uroginecologia. Código de Ética da Fisioterapia: Leis e atos normativos da Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. 
Diretrizes de Atenção à Pessoa com Lesão Medular/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Ações Programáticas Estratégicas e Departamento de Atenção Especializada. – 2ª ed – Brasília: 
Ministério da Saúde, 2015. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Doenças 
de Condições Crônicas e Infecções Sexualmente Transmissíveis. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da 
Hanseníase [recurso eletrônico]/Ministério da Saúde, Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos 
Estratégicos em Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2022. Lei Federal nº 
8.080/1990. Lei Federal nº 8.142/1990.  

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 03: FONOAUDIÓLOGO  

PROGRAMA: Audiologia: Diagnóstico e avaliação audiológica infantil e adulta. Avaliação audiológica de bebês: 
métodos eletrofisiológicos, triagem neonatal. Audiologia ocupacional. Reabilitação na deficiência auditiva. Disfagia: 
Fisiologia da deglutição. Disfagia mecânica e neurogênica no neonato, na criança, no adulto e no idoso. Linguagem: 
Linguagem infantil (oral e escrita). Reabilitação de linguagem ligada a patologias neurológicas. Voz: Produção vocal. 
Prevenção e tratamento na infância e idade adulta. Motricidade Orofacial: Fissuras labiopalatinas, doenças 
neuromusculares, neoplasias e síndromes com repercussões fonoaudiológicas. Alterações de respiração, mastigação 
e deglutição: diagnóstico e tratamento. Saúde Coletiva: Atuação em saúde materno-infantil, aleitamento materno, saúde 
do escolar, saúde do trabalhador, saúde do idoso. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 04: NUTRICIONISTA  

PROGRAMA: Administração de serviços de alimentação: planejamento, elaboração, organização, execução de 
cardápio e procedimentos de compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e segurança na 
produção de alimentos, aspectos físicos, métodos de conservação. Técnicas de higienização da área física, 
equipamentos e utensílios. Técnica dietética: conceito, classificação e composição química. Características 
organolépticas, seleção, conservação, pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. Higiene e manipulação de 
alimentos: microbiologia básica dos alimentos. Doenças Transmitidas por Alimentos (DTA). Vigilância e legislação 
sanitária. Controle higiênico sanitário dos alimentos, análise de perigos e pontos críticos de controle (APPCC) e 
implantação do Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. Nutrição normal: conceito de alimentação e 
nutrição, critério e avaliação de dietas normais e especiais, leis da alimentação. Nutrientes: definição, propriedades, 
biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares e interação. Alimentação nos 
diferentes ciclos da vida (da gestação ao idoso). Guia alimentar para a população brasileira. Nutrição em Saúde Pública: 
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segundo Cadernos de Atenção Básica do Ministério da Saúde. Programa Nacional de Alimentação Escolar. Nutrição 
materno-infantil; crescimento e desenvolvimento em todas as faixas etárias segundo Cadernos de Atenção Básica do 
Ministério da Saúde. Avaliação do estado nutricional: métodos e critérios de avaliação segundo Ministério da Saúde. 
Avaliação Subjetiva Global. Recomendações nutricionais: conceito, uso e aplicação das DRI’s. Ética profissional
segundo Conselho Federal de Nutricionistas. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 05: PROFESSOR – SÉRIES INICIAIS 

PROGRAMA: Articulação da escola com a sociedade contemporânea. Aprendizagem como processo de construção 
do conhecimento. O planejamento pedagógico e o ambiente de aprendizagem. A proposta pedagógica realizada com 
o coletivo da escola. Currículo: como organizar e o que ensinar. Inclusão escolar. A construção do conhecimento e a 
avaliação. A prática docente e as necessidades da educação atual. Interação professor/aluno: o papel de cada um. 
Alfabetização e letramento nos anos iniciais. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 06: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  

PROGRAMA: História da Educação Infantil. Concepções de criança, infância e Educação Infantil. O Cuidar e o Educar. 
A organização dos tempos, dos espaços e dos materiais na Educação Infantil. A importância do Brincar na Educação 
Infantil. Documentação Pedagógica. O Currículo na Educação Infantil. Os Projetos na Educação Infantil. A arte e a 
musicalidade na Educação Infantil. Movimento e corporeidade na Educação Infantil. O Cesto dos Tesouros e o Brincar 
Heurístico. A avaliação na Educação Infantil. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 07: PSICÓLOGO 

PROGRAMA: Ética Profissional. Psicopatologia. Abordagens Psicoterápicas. Psicodiagnóstico e Avaliação 
Psicológica. Psicologia do Desenvolvimento. Psicopedagogia. Neuropsicologia. Teorias da Personalidade. Psicologia 
Organizacional e do Trabalho. Psicologia Social e Comunitária. Código de Ética do Psicólogo e Resoluções do 
Conselho Federal de Psicologia. Saúde Pública e Saúde Coletiva. Diagnóstico Clínico de acordo com o CID-10 e DSM-
5-TR. Produção científica em psicologia no Brasil, através das revistas científicas/acadêmicas, considerando 
publicações dos últimos 10 anos. Manuais de testes e instrumentos psicológicos atualmente validados pelo Conselho 
Federal de Psicologia pelo SATEPSI. 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 08: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

PROGRAMA: Legislação e conhecimentos sobre o SUS – Constituição Federal de 1988. Lei nº 8.080/1990 e Lei nº 
8.142/1990. Portaria Ministério da saúde nº 2.436/2017 – Política Nacional de Atenção Básica. Políticas de Saúde – 
Modelos de atenção à saúde. Vigilância à Saúde: noções básicas. Programas nacionais de saúde. Controle social: 
conselhos e conferências municipais de saúde. Atenção Primária à Saúde – conceitos, princípios e organização no 
Brasil. Atenção à Saúde da Família. Conhecimento em ambulância e equipamentos de suporte básico de vida. APH-
atendimento pré-hospitalar. PHTLS – atendimento pré-hospitalar de vida no Trauma. ATLS- suporte de vida avançado 
no trauma. BLS – suporte básico de vida. ACLS – suporte avançado de vida. Bioética e Ética profissional. Norma 
Regulamentadora nº 32 e sua aplicabilidade nos serviços de enfermagem. Gerenciamento de riscos. Cuidados e 
procedimentos gerais desenvolvidos pelo Técnico de enfermagem. Enfermagem em Saúde Coletiva. Farmacologia 
aplicada e enfermagem. Noções básicas de enfermagem em patologias clinicas e cirúrgicas. Enfermagem em saúde 
do idoso. Enfermagem em Saúde mental. Enfermagem em Oncologia. Enfermagem em centro de material esterilizado, 
centro cirúrgico e sala de recuperação. Enfermagem em saúde da criança. Enfermagem em saúde da mulher. 
Enfermagem em doenças infectocontagiosas. Enfermagem na saúde do Homem. Alterações metabólicas. 
Administração de drogas em urgência/emergência e pacientes críticos. Noções básicas de eletrocardiograma. Noções 
básicas do controle de infecção. Prontuário do paciente e registros de enfermagem. Cálculos de: gotejamento, diluição 
de medicamentos e balanço hídrico. Acolhimento e triagem nos serviços de urgência e emergência. Doenças de 
notificação compulsória em território nacional. Termos utilizados em enfermagem e seus conceitos. Código de Ética e 
legislação da enfermagem. 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 09: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO  

PROGRAMA: Segurança e Medicina do Trabalho: Normas Regulamentadoras. Acidentes do trabalho: teoria dos 
acidentes e estatísticas. Investigação e análise de acidentes de trabalho. Metodologias de investigação. Fatores 
humanos e organizacionais. Legislação previdenciária aplicada ao acidente do trabalho. Perfil profissiográfico 
previdenciário. Laudo técnico de condições ambientais de trabalho. Aposentadoria especial. eSocial em segurança e 
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saúde no trabalho. Processos produtivos: gerenciamento dos riscos ocupacionais. Antecipação e reconhecimentos dos 
riscos. Metodologias e medidas para avaliação e controle. Prevenção e controle de riscos em máquinas, equipamentos 
e instalações: segurança no trabalho em máquinas e equipamentos. Segurança com eletricidade. Segurança com 
caldeiras, vasos de pressão e tubulações. Elevação e transporte de materiais. Riscos e prevenção em obras de 
construção, demolição e reforma. Proteções coletiva e individual. Cores e sinalização de segurança. Higiene do 
Trabalho: Conceito e classificação dos riscos ocupacionais físicos, químicos e biológicos. Princípios e objetivos da 
higiene ocupacional. Limites de Exposição para agentes físicos e químicos. Ruído e vibrações. Iluminamento. 
Temperaturas extremas (calor e frio). Radiações ionizantes e não ionizantes. Aerodispersóides, gases e vapores. 
Agentes Biológicos. Medidas de controle coletivo, administrativo e individual para os riscos ocupacionais. Eficácia das 
medidas de controle. Sistemas de ventilação e de exaustão. Programas de prevenção de riscos ocupacionais. 
Programa de conservação auditiva (PCA). Programa de proteção respiratória (PPR). Fichas de informações de 
segurança de produtos químicos (FISPQ). Prevenção e combate a incêndios: física e química do fogo. Classes de 
incêndios e métodos de combate. O comportamento do fogo e a integridade estrutural. Sistemas de detecção e alarme 
de incêndios. Sistemas e equipamentos para o combate de incêndios. Legislação estadual sobre segurança, prevenção 
e proteção contra incêndios nas edificações e áreas de risco de incêndio. Doenças Profissionais ou do Trabalho: 
agentes patogênicos causadores de doenças profissionais ou do trabalho. Programa de controle médico de saúde 
ocupacional. Toxicologia ocupacional. Ergonomia: aplicação da Norma Regulamentadora 17. Comitê de Ergonomia. 
Metodologias utilizadas para análise ergonômica do trabalho (AET). 

 


